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Ofício 007/2012 

ESTADO DE MATO GROSSO 
VOU JUDICIÁRIO 

COMA CA DE CAMARANA 

Canarana, 12 de janeiro de 2012. 

ExceIeníssimo Senhor Presidente, 

Pelo pr 
as providências cabíveis dessa Co 
terras 	urbanas com 10.000 metro 

da quadra 186, localizada 
doada pelo Poder Executivo desta 
de Mato Grosso - Comarca de C 
novo prédio do Fórum.  

sente encaminho a Vossa Excelência para 
e, cópia da  Escritura e Registro da área de  

uadrados, matrículas 	n° 13026, 13027 e 
o Bairro ardim Tropical, Canarana - MT, 
omarca para o Poder Judiciário do Estado 

narana que se destinam a construção do 

Sem ais para o momento, aproveito a 
oportunidade para renovar meus p otestos de distinta consideração. 

L ' 	 4. lAAfl.oit 
NE SCHNEIDER GL$NAES SIMOES 
za de Direito e DiretcWa do Foro 

em Substituição Legal 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR RUBENS D 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
GROSSO 

OLIVEIRA SANTOS FILHO 
E JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
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IMOVEL Um lote de terras, situaio na zona urbana desta cidade e Comarca de 
Canarana, Estado de Mato Grosso, com a área de 5.000 00 m2  (Cinco mil metros 
quadrados), locado sob o Lote n° 01 (Um) da Quadra n° 186 (Cento e oitenta e seis) do 
Loteamento denominado JARDIM TROPICAL, limitando à Frente com a Rua Miraguaí, 
medindo 100,00 metros; Lado Direito cpm a Rua Derrubadas, medindo 5000 metros; 
Lado Esquerdo com a Rua Centro Novo, medindo 50,00 metros e Fundos com os Lotes 
nos 02 e 03, medindo 100,00 metros. Tudo  de conformidade com o Mapa e Memorial 
descritivo elaborado pelo Engenheiro Cifril e Segurança do Trabalho Lourivaldo Pereira 
de Sousa Filho - Crea: 120489465-5-MI,  ART n° 505779. PROPRIETÁRIO: MUNICIPIO  
DE CANARANA-MT, com sede à Rua Kiraguaí, n° 228, nesta cidade de Canarana-MT e 
inscrito no CNPJ sob o n° 15.023.922/001-91. REGISTRO ANTERIOR: Desmembrada 
da Matrícula n° 13.025 de ordem do Litro  2, datada de 28 de outubro de 2.009, deste 
Ofício. Emolumntos: Isento. Canarana, 28 de outubro de 2.009. A Oficial 
	 (Ledi Maria Rabuske). 

AV. 01/13.026 - Canarana, 28 de outubro de 2.009. Procede-se a esta averbação para 
constar que a presente Matrícula foi ab4rta a requerimento do proprietário, datado de 09 
de outubro de 2.009, nesta cidade de C$iarana-MT. Protocolo n° 37.062. Dou fé. A Oficial 

f'-41 a.y 
 (Ledi Maria Rabusks) 

R. 02/13.026 - Canarana, 11 de janeio de 2.012. Procede-se ao registro da Escritura 
Pública de Doação, lavrada no 20  OVcio  Notarial e Registral desta cidade e Comarca 

ro n°0126, em data de 11.01.2012.0 proprietário, 
oa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Canarana-MT e inscrito no CNPJ sob o n° 

de direito público, com sede no AC 9lácio Paiaguas, s/n°, anexo gabinete governador, 
Bosque da Saúde, na cidade de Cuiabá-MT e inscrito no CNPJ sob o n° 03.507.415/0001-
44, pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO órgão do Poder 
Judiciário Estadual, com sede no ST CPA , s/n°, bairro CPA, na cidade de Cuiabá-MT e 
inscrito no CNPJ sob o n° 03.535.606/Q001-10, a totalidade do imóvel, objeto da presente 
Matrícula. CONDIÇOES: A doação efetuada obedece as exigências da Lei Municipal 
899/2009 de 23 de setembro de 2009; a Lei Municipal 906/2009 de 08 de dezembro de 
2009, as quais, ambas no artigo 20, estabelecem que as áreas doadas destinam-se a 
construção do Fórum da Comarca deQanarana-MT, e em seu artigo 30  estipulam o praz 
de 1 (um) ano para início das obras soL?  pena de reversão da área doada ao patrimônio 
Município; e as Leis Municipais 953/2000 de 08 de dezembro de 2010 e 1000/2011 . 
de novembro de 2011, cujos artigos 1° de ambas, prorrogam por mais 1 (um) ano - 
para início das obras, e pelo artigo 31  revogam as disposições em contrário 

OSSO GOVERNO DO ESTADO, pessoa jurídica 

de Canarana-MT, às fis. 198/199 do Li 
MUNICIPIO DE CANARANA-MT, pes 
Miraguí, n°  228, nesta cidade de 
15.023.922/0001-91, doou à MATO G 

Rua Barra do Garças, n°167 - Centro - Tel fax (66) 478-1408 11119 - CEP 78640-000 - Canarana 
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1 M 0V E L  : Um lote de terras, situaio na zona urbana desta cidade e Comarca de 
Canarana, Estado de Mato Grosso, cor4i a área de 2.500,00 m2  (Dois mil e quinhentos 
metros quadrados), locado sob o Lote n° 02 (Dois) da Quadra n° 186 (Cento e oitenta e 
seis) do Loteamentq denomipado JARDIM TROPICAL, limitando à Frente com a Rua 
Redentora, medindo 50,00 metros; Lado Direito com a Rua Centro Novo, medindo 50,00 
metros; Lado Esquerdocom o Lote n°  0, medindo 50,00 metros e Fundos com o Lote n° 
01, medindo 50,00 nlétros. Tudo de cõnformidade com o Mapa e Memorial descritivo 
elaborado pelo Engenheiro Civil e Segiirança do Trabalho Lourivaldo Pereira de Sousa 
Filho - Crea: 120489465-5-MT, ART n°  505779. PROPRIETÁRIO: MUNICIPIO DE 
CANARANA-MT com sede à Rua Miràguaí, n° 228, nesta cidade de Canarana-MT e 
inscrito no CNPJ sob o n° 15.023.9221d001-91.  REGISTRO ANTERIOR: Desmembrada 
da Matricula n° 13.025 de ordem do Liyro 2, datada de 28 de outubro de 2.009, deste 
Oficio. EmPlumentos: Isento. Canarpna, 28 de outubro de 2.009. A Oficial 

(Ledi Maria Rabuske 

AV. 01/13.027  - Canarana, 28 de outuLro de 2.009. Procede-se a esta averbação para 
constar que a presente Matrícula foi abrta a requerimento do proprietário, datado de 09 
de outubro de 2.009, nesta cidade de Canarana-MT. Protocolo n°  37.062. Dou fé. A Oficial 

-47  6L_tt71&  (Ledi Maria Rabuske). 

R. 02/13.027  - Canarana, 11 de janeiro de 2.012. Procede-se ao registro da Escritura 
Pública de Doação, lavrada no 20  Of cio Notarial e Registra] desta cidade e Comarca 
de Canarana-MT, às fls. 198/199 do Livro n° 0126, em data de 11.01.2012. O 
proprietário, MUNICÍPIO DE CANARANA-MT, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Miraguai, n° 228, nesta cidade de Canarana-MT e inscrito no CNPJ sob o n°  
15.023.922/0001-91, doou à MATO GROSSO GOVERNO DO ESTADO, pessoa jurídica 
de direito público, com sede no AC Pdlácio Paiaguas, s/n°, anexo gabinete governador, 
Bosque da Saúde, na cidade de Cuiab&MT e inscrito no CNPJ sob o n°03.507.415/0001-
44, pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, órgão do Poder 
Judiciário Estadual, com-sede no ST dPA , s/n°, bairro CPA, na cidade de Cuiabá-MT e 
inscrito no CNPJ sob o n° 03.535.606/601-110, a totalidade do imóvel, objeto da presente 
Matricula. CONDIÇOES: A doação elptuada obedece as exigências da Lei Municipal 
899/2009 de 23 de setembro de 2009,1 a Lei Municipal 906/2009 de 08 de dezembro de 
2009, as quais, ambas no artigo 2°, .;stabelecem que as áreas doadas destinam-se a 
construção do Fórum da Comarca deqanarana-MT, e em seu artigo 30  estipulam o prazo o  

$? 
de 1 (um) ano para início das obras 4b pena de reversão da área doada ao patrimôn 
do Município; e as Leis Municipais 95342010 de 08 de dezembro de 2010 e 1000/201 •: 

c$/ 
23 de novembro de 2011, cujos artigps 1°s de ambas, prorrogam por mais 1 (um) 	-&?t 
prazo para início das obras, e pelo arigo 30  revogam as disposições em contrárip 

Rua Barra do Garças, no 167 - Centro - TeIJfax (66) 478-1406 / 1119 - CEP 78640-000 - Canarana - Mt,Ç0 -°  
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SERVIÇo REGISTRAL 

Comarca de Canarana - MT 
ANVERSO 

IMÓVEL:  Um lote de terras, situado na zona urbana desta cidade e Comarca de 
a área de 2.500,00 m2  (Dais mil e quinhentos Canarana, Estado de Mato Grosso, com 

metros quadrados), locado sob o Lote n° 03 (Três) dá Quadra n° 186 (Cento e oitenta e 
seis) do Loteamento denominado JARDIM 
Redentora, medindo 50,00 metros; Lado 
Lado Esquerdo com a Rua Derrubadas, 
01, medindo 50,00 metros. Tudo de conformidade 
elaborado pelo Engenheiro Civil 	e Segurança 
Filho - Crea: 	120489465-5-MT, ART 
CANARANA-MT com sede à Rua Miraguaí, 

TROPICAL, limitando à Frente com a Rua 
Direito com o Lote no 02, medindo 50,00 metros; 
medindo 50,00 metros e Fundos com o Lote n° 

com o Mapa e Memorial descritivo 
do Trabalho Lourivaldo Pereira de Sousa 

n° 505779. PROPRIETÁRIO: MUNICIPIO DE 
n° 228, nesta cidade de Canarana-MT e 

REGISTRO ANTERIOR: Desmembrada inscrito no CNPJ sob o n° 15.023.922/OpOl-91. 
da Matrícula n° 13.025 de ordem do LI -Po 
Ofi io. 	Emolumentos: 	Isento. 	Canar 

cL—______(Ledi Maria Rabuske. 

2, datada de 28 de outubro de 2.009, deste 
na, 	28 	de 	outubro 	de 	2.009. 	A 	Oficial 

AV. 01/1 3.028 - Canarana, 28 de outubro de 2.009. Procede-se a esta averbação para 
rta a requerimento do proprietário, datado de 09 
arana-MT. Protocolo n° 37.062. Dou fé. A Oficial 

constar que a presente Matrícula foi abE 
de outubro de g.009, nesta cidade de Ca 

Maria Rabuske. _____(Ledi 

R. 02/13.028 - Canarana, 11 de janei o de 2.012. Procede-se ao registro da Escritura 
Pública de Doação, 	lavrada no 20  Oficio 
de Canarana-MT, às fls. 198/199 do Livro 
MUNICÍPIO DE CANARANA-MT, pessa 
Miraguaí, 	n° 	228, 	nesta 	cidade 	de 
15.023.922/0001-91, doou à MATO GROSSO 

Notarial e Registral desta cidade e Comarca 
n°0126, em data de 11.01.2012.0 proprietário, 
jurídica de direito público, com sede na Rua 

Canarana-MT e inscrito no CNPJ sob o n° 
GOVERNO DO ESTADO pessoa jurídica 

de direito público, com sede no AC Palácio 
Bosque da Saúde, na cidade de Cuiabá
44, pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

Paiaguas, s/n°, anexo gabinete governador, 
-MT e inscrito no CNPJ sob o n°03.507.415/0001-
ESTADO DE MATO GROSSO, órgão do Poder 

Judiciário Estadual, com sede no ST CPA 
inscrito no CNPJ sob o n° 03.535.60610001-10, 
Matrícula. CONDIÇÕES: A doação efetuada 
899/2009 de 23 de setembro de 2009, 
2009, as quais, ambas no artigo 20, Estabelecem 
construção do Fórum da Comarca deCanarana-MT, 
de 1 (um) ano para início das obras sob 
Município; e as Leis Municipais 953/20 
de novembro de 2011, cujos artigos 1°s 
para início das obras, e pelo artigo 

, s/n°, bairro CPA, na cidade de Cuiabá-MT e 
a totalidade do imóvel, objeto da presente 
obedece as exigências da Lei Municipal 

a Lei Municipal 906/2009 de 08 de dezembro de 
que as áreas doadas destinam-se a 
e em seu artigo 30  estipulam o prazo 

pena de reversão da área doada ao patrimônio r 
Ode 08 de dezembro de 2010 e 1000/2011 
de ambas, prorrogam por mais 1 (um) ano « 
° revogam as disposições em contrário 
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'O OFÍCIO NO 

LIVRO N0O126. 
Traslado N° 1 

Esc 

S 	t4 1 8 A M quantos a presente-Escritura 
PQbliaØ Doaçâq virem que, Aos1 p±e dia 	nit de  janeirp do a de dois mil e 
doze (11IO1&O1Z néstàdáde 'e onatca deCàttarand, Estado de Mato Giosso, 
a este 20 Ofício Notarial e Registr 1, sito -na avenida Santa Catariná, 42, centro, 
peante mim, Gristina Cíüz Bcrgarp sch4 Tabeliã, compareceran 	paeete' si 
jus{s e contratadas, a saber: Delitn lado, corntYbutorgant-doadoçMUNlÓÍPKY 
DE CANARANA, EMado de Matof3rosso 5essoa jurídica d! direito público, com 
sede na rua Miraguaí, 2281 centro, resta cidade de Canardra/MT/e iscrito- no 
-CJLP.J. n° 15'.023.922100 1-91, n ste ato tepesçntado pelo Prefeito, Municipal,\ 
WÁLTER LOPES\ FARIAS,- filho cj Severo Lopes de Figueiredo e de Maria de 
iiourdes de Faria, brasileiro, asad , médico vetqrinário_residente e 9omiciliadrnna 
rua Campo Novo, 176, tentro;\ esta cidade de Canarana/MT, portadpr d 
documento de identidade- R.G. -477 61': expedida pela SSP/GO, e inscrito no CP 
130.451.301-787esse por sua vezr presentado pôr seu procurador Ec$on lo9h D 
filho de Aníbal Batista Rocha e de iísia Ç3aídina Rocha, b'rasileiro, sciteiro, 'maiorf 
adzogado, residente- e domiciliado ra rua Tenente Portela, 98, centro, neta cidade 
de Canarana/MT, piortador ,do dõcimento de identidade C.N.H 006954284p8,, 
exp'bdida pela DETRAN/MT, em g11112009, e inscrito no CPF 8t6.6807818249 
co,nforme projjração pública lavra  nas fl5•k 088/084, livro 163-9 do 1°" Registro 
Civil e.Tabelionato de Nots de Ginia/GO, que fica arquivada nestas-Notas; e de 
outro lado, offmo outorgado donat4rio, MATO GROSSO GOVERNO D'ESTADO, 
pessoa jurídica de direito público, com sede no AC Palácio Paiaguas, s/n, anexo 
gabinete g&yernador, Bosque da\ áúde, na--cidade de quia,bIMr-( inscrito no 
C.N.P.J. no 03.507.415I0001-44j lo TRIBUNAL DE JUTIÇA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, órgão '10 Pode Judiciário Estadual, inscrito no CtP.J. n° 
03.535.6Õ&0001'ílO, õbm sed,e çi \ST dPA s/nq{íBair7%CPÀ5 çia1 9id àde de 
Cuiabá/MT, represefttãdo por u residenteDeõn1bargaddRdbehà âe Oliveira 

) 	Santos Filho, brasileiro, casado, magistrado, -com endereço profissional no Centro 
Político Administrativo-CPA, nacidde dê ;Cuiabá/MT, portaddo4ocuept9 e , 

—,.Identidade, R.G. 055s25T exp9ida pela sSP/vlT & inscrito nó, CP 
086.156.67147, neste ato rprser'itado pela fuíza de Deito, e Diretora do Foro 
dest'a tpmarca- em Substítuição Leal, CAROLIIJE óHNEIDER GUANAES 

- SIMOES,. -filha -de Au-tô Schrfeidp 	de tarme Clarice Schneider, brasileira, 
ca'ada, juíza de direitd,'reidente e domiciliada na'rua Re'dentÕr - 5l, centro 
nesta cidade de panarana/MT portadora\o documen. . t. identiàde, C.N.K. 

Av. Santa Càttarina, 122 -Centra- ÏE1:8:, jIO' 
e-mail: segundooficiocanaranayahào.com.br  - TeIe/Fa-x: (66) 34781 117 / 347ft231- 
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Crista Cruz Bergamaschi 
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' 	

tABELIÃEORCERSTRO LIVRO NO 0126 	 FOLHA N° 199 
/ 

* 
'*q'- oWs 

Traslado N° 1—. 

ajustado--e--sem pagamento, condição pela qual, o outorgante doador se dá por 
satisfeito para nad&m ais ékig ir, 'fa4endà, ser re5a, firne'eLliosa esta, doação 
e-pscritura, e transmitindo, na pessba do outorgado donat'ári, 1do domínio, direito, 
ação e-sévidão -que -detinha e qxejcia, até,Àsta,çiáta, sobre'os imóveis ora doados, 
desde j,  pbfbem desta escritu?a 'e-da cláu'hula CONSTITUTI. Pelo represntant 
do oií6rgdnte doador me foi dilà' que os imóveis Qbjeto$  desta escritura ,foya,m 
desmembrados de área maior, e que -não possuem qualquer afetação, intégrnd6o 
patrimônio de bens -públicos_ dominf cais do município. Pelas partes me foi ditg que 
para os fins meramente fiscais suem aavaIiaão da Fenda Estadual que 
atribuiu' aos, imóveis os valores & R$ 177.500,00 (cento e gèter.ta'-e,sÁte mil e 
qyinhentoseais)k$ 88.750,00 (oitenta e oito mil e setecentos e ciflquenta reais) 
R 	88.750,0b, (oitenta e oito--mil e setecentos e cinquenta reais) respectivamente, 
totalizando R$ 355.00000 (trezéntts  e cinquenta e cinco mil reais). Pelas partes7 — 

ouorgante doado'e outorgado don'atrio por"meio de seus representantes, me foi 	155 

'4to que aceitam esta escritura, e.,-todos o seus expressos e manifpstos-termos, 
tal como se acha redigida. De tudo -dou fé.- No ato desta escrituração, foam-me 

-7- 	 ' 	 - 	 ij:,.4 	•1 3 r. 
apresentados a guia eas certidões -prestadas s declarações, a seguir-referidar - 
declaração de não incidência do IT D fundamentada no artigo 50  Inciso 1, Alínea '1" 
da Lei Estadual-7.850J2002; certidão negativa de débitos da Fazenda Municipal, 
emitida em 14/12/2011-  imóveis sem identificação caciastral nk&Secretar!ã,da4  

_

11 

Fazenda  deste município"de Canatanà/MT; a certidões negativas -do ônutdas 
matríçulas 13.026, 13.027'e 13.028,1  emitidas plo-Registro de, Imóveis desta-
Copiarc'a de Canarana/JvlT, em 14?12/201 1 certificando que os imóveis se 
encontram livres e dembaraçadps de ônus realrlegal ou convencional, não 	44 constando 'çôes reais e pessoais reiperscutórias até 'aquela data; certidão 

-conjunta negativa de debitós Rei tiv s aosJribuos Federais e a DividafAtiva -v EI  
da União, expedida em 14/12/2011 e válidaLaté  1 1/0/2012, certidão negativa-de / 
débitos elativos As contriyiç íprevidenciárias, emitlda'\em 309812011 e 

Á 	 -, 	-. 	/ 	e 1 ' 	valida ate 2b/02/201x- Copia-do ato de-recqndiiçao--ao-cargo-
; 
 de Prefeito Municipal, 

expedidom 23/07/2009, pelo Podeç Judiciárjo Federal - Juízd ? Zona Eleitoral 
do Estado de Mato Grosso 	iha 10- eIo 9écnicoJuqici4(,i,od TÊ/MT/

r  Li 
Gustavo Romko. óópia das Leis Murfic(pais 8k9/tÕ9,  d& 2310ÕY2009 e 910&2009 
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Estado de Mato grosso; cópia das leis Municipais n°s 953/2010-de 08/12/2Ó10 e 
1000/2011- - ie 231120*1, -que projro,gam o-  przp de UÍÍEib para a construção da 
obra. Emitida DOIfÉor ë achar i, ssim,jusoS'e contratados, meediram e 
eu fiz'digtar esta que, lhes sendo lidi,  em voz alta, acëitararn, out am e assinam, 

Av. Sant'a 	tarina,.1 	-Centro4,- CiFÇ: 84q, -'Ó5 ' 	;_- y 
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ESTADO DE MATO GROSSO  
PODER JUDICIÁRIO 	+ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

 

 

    

Processo Administrativo n°. 230/2009 
	

CIA n°. 214.329 

Vistos, etc. 
	 CÓPIA 

I. Trata-se do Prcesso Administrativo n°. 230/2009 L CIA flQ• 

214.329, acerca d "Informação referente a não-averbação do prédio do 

em face da ausência da planta baixa"; Fórum da Comiz ~  

II. Da análise dos, autos, constata-se a presença de documentos 

concernentes a 1 diversos imóveis, consequentemente, com 

matrículas distliflas, que muito embora abrigam diferentes 

imóveis, encontym-se autuadas conjuntamente; 

III. Em contato com Ilustríssima Senhora Maili Catarina Rocknbáck 

- Gestora Geral o Fórum daquela Comarca, bem como com o 

Cartório do 2Q Ofício Notarial e Registral de Canarana-MT, 

constatou-se que: 

a) o imóvel cuja nfiatrícula é n2. 10.585, abriga o Juizado Especial; 
b) o imóvel cuja natrícu1a é n°. 4.399, abriga o Prédio Antigo do 
Fórum; 

c) já os imóveis fujas matrículas são n'. 13.026, 13.027 e 13.028, 
abrigam o Prédir Atual do Fórum; 

IV. Diante disso, ao Lepartamento Administrativo para que: 

"Missão: Fonnular e implementar estra4gias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à ex4elência nos serviços prestados pela área." 

oordcnadoria Adminis4nitiva 'Centro Político Administrativo.-  . cPA 
sobe rv iãoacIini ri ist nil ivaDt i.mt.pov.br 	 - 

GCB 



  

TJ/MT 

Fls.°9 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTt4A 
DEPARTAMENTO ADI'IIINISTRATIVO  

Escrituração de Imóveis n. 86/2014 - CIA 013886-38.2014 

RECEhIMENTO 

Aos 07 dias do mês outubro de 2014, 

Administrativo. 

recebi este expediente neste Departamento 

CERTIDÃO  

CERTIFICO aos 14 dias do mês de 4utubro de 2014, que em atendimento ao 

despacho proferido pela Ilma. Sra. 6 	Alice Pacheco Bianconi -Coordenadora 

Administrativa, a fis. 08/08v-TJ, procecji ao desentranhamento das folhas 63 à 68-

TJMT, dos autos Processo Administrativ n. 230/2009 - ID 214329, e a autuação deste 

processo Escrituração de Imóveis n. 8 /2014 - CIA 0138826-38.2014, tendo como 

assunto "Docümentos Pertinente à regul rização da Escritura Pública da COMARCA 

DE 	CANARANJ4/IVÍT 	- 	Prédio 	atual". Dou 	fé, 	do 	que 	eu 

4E3OJ1t 	QJ N)nM.-aq.  , D'Aiic Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de 

Divisão de Processamento de Autos, lavre a presente. 

  

CERTIDÃO  

CERTIFICO aos 14 dias do mês de outubro de 2014, em atendimento ao despacho 

proferido pela Ilma. Sra. Geyza A ice Pacheco Bianconi - Coordenadora 

Administrativa, a fis. 08/08v-TJ, que ipós consulta no Sistema de Controle de 

Informações Administrativas - CIA, ' foram localizados os seguintes processos 

semelhantes da Comarca de Canaran.IMT: 

1. Escrituração de Imóveis n. 851k014 - CIA 0138822-98.2014, tendo como 

assunto "Documentos pertinentes à regularização da Escritura Pública da 

COMARCA DE CANARANA/MT - fJUIZADO ESPECIAL". 

2. Escrituração de Imóveis n. 87/2014 - ID 214329, tendo como assunto "Oficio 

n. 213/2009, subscrito pelo Exmr.  Senhor Doutor André Barbosa Guanaes 

Simões - Juiz de Direito Diretor do Foro, referente a regularização da Escritura 

Pública da COMARCA DE CANAIPfrANA/MT, Prédio Antigo". 

Dou f6, do que eu à3OS'C- 	, D'Are Lucimar Fialho de Arruda 

- Chefe de Divisão de Processamento de Autos, lavrei a presente. 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grossb 	 14 de outubro de 2014 

Relação de Andamentos do Processo 

0138826-38.2014.8.11.0000 -8612014 - ESCRT URAÇÃO DE IMÓVEIS 

 

  

Data Andamento Tipo de Andamento 	11 	 Lotação Origem 

14/10/2014 14:06:22 Envio de e-mail 	 DA - Departamento Administrativo- SDCR 

Desemb./Mag.: 
E-MAIL ENVIADO COM SOLICITAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO DE LEITURA. 

Assunto: Informação 513/2014-DA 
Remetente: depto.administrativo@tjmt.ius.br  
Destinatários: Geyza.Bianconi©tjmt.jus.br,Marcos.Gomstjmt.jus.br  
Cópia: 
Cópia Oculta: 
Conteúdo: 

Informação 513/2014-DA 

Anexos: 
Nome: 513/2014-DA.docx 1 Tamanho: 20,16 KB 1 Hash: 4 908A578F696D6B09A540037CA7B702C0F621C6 

1 de 1 Sistema CIA 



  

TJIMT ESTADO DE MATO GOSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADT4INISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 86/2014 - CIA 01388?6-38.2014 

REMESSA 
J 

Aos 14 dias do mês dZâNISTR 90(ubroi de 2014, "to remessa destes autos a 

COORDENADOR] ADAPA, em cumprimento ao item VI, do 

despacho as fis. 08/08v-TJ. Eu 	 _, Vittor Arthur Galdino - 

Diretor Administrativo, a sub?crevi. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA AD 

 

   

INISTRATIVA 

  

    

     

Escrituração de Imóveis W. 86/2014 	 CIA n°. 0138826-38.2014.811.0000 

Vistos, etc. 

a 
I. Trata-se do Proceso de Escrituração de Imóveis n. 86/2014 - CIA 

n2. 0138826-38.2Ó14.811.0000, acerca da regularização da Escritura 
Pública de Doaçk do imóvel que abriga o prédio atual do Fórum 
da Comarca de Cnarana; 

II. Da análise da ES( ritura Pública de Doação, acostada aos autos às 
folhas 6 e 7-TJM'Il,  conta como Doador o Município de Canarana - 
Estado de Mato rosso, e como Donatário Mato Grosso - Governo 
do Estado - TriInal de Justiça - Órgão do Poder Judiciário. Não 
consta averbada] 1 edificação às margens da Matrícula; 

III. Assim, diante daf peculiaridade da matéria tratada na Portaria 
941/2010/C.ADM e na Instrução Normativa SPA n2. 02/2011, bem 

o 
como da gama. 
regularização, ta: 
outros, encamiit 
deliberação; 	.1 

de documentos necessários para a perfeita 
s como valor venal atualizado, planta baixa e 
o os autos à Diretoria Geral para conhecimento e 

Cuiabá, 6 de outubro de 2014. 

Geyza Alice 
Coorddn adora 

o Bianconi 
ministrativa 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à expelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administraliva - Centro Político Administrativo - CPA 
suoervisãoad ministraIivaçti mt.gov  lx  

GCB 



Portar 

al TJ/MT 

3- P RE S - DGTJ 

Cuiabá-M 	2 4  deneiro-de 2015. 

UTINHO TRARBOSA 

ESTADO DE MATO e ROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUST ÇA 

Escrituração de Imóveis 86/2 4 14 (CIA 0138826-38.2014) 

Trata-se de processo de regularização de 

escritura pública do prédo que abriga o Fórum da Comarca 

de Canarana. 

A fim de .ubsidiar decisão presidencial, 

encaminhe-se os autos a. Departamento de Obras, para 

juntada dos documentos ab.ixo relacionados, necessários à 

expedição do auto de crnnclusão ou auto de vistoria, 

popularmente conhecido co o habite-se, junto à Prefeitura 

Municipal e, em caso negat vo, certifique-se. 

- REQUERIMENTO - 02 Vias 

- CÓPIA DA MATRÍCULA DE REGI TRO DO IMÓVEL 

- CERTIDÃO DO INSS 

- PLANTAS - 03 vias originais (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA PLANTA EM CD - D OU PDF OU JPG 

- MEMORIAL DESCRITIVO - 03 as, originaf(ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA ART/CREA OU,Rfl/Çr.Q_ RECOLHIDA 

- CÓPIA DA CERTIDÃO DE BAIX' DA ART/CREA OU RRT/CAU 

- CÓPIA DO CNPJ 

Cumpra-se co urgência. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATJ GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.°  - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ- MT - CE?: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 - DG-RFO 



de fevereiro de 2015 

Remessa 

Aos 02 dias do mês de fevereiro do an 

ao Departamento de Obras. Eu, 

Alencar, lavrei e subscrevi o presepe termo. 

015, faço remessa destes autos 

Eliane Maria da Cruz 

Tribuhal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infraestrutura 

Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3438 
E-mail: Coordenadoria.infraestrutura@tjmt  jus br 

TJ/MT 

Fls.J 

 

Tribunal de Justiça 
Mato Grosso 

   

Escrituração de Imóveis n. 86/2014 	$ 	 CIA 0138826-38.2014.811.0000 

Ao Dej4artamento de Obras para cumprir 

despacho da Diretora-Geral. 

RUA C, S/N - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO -CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÃ—MT - CEP: 78.049-926 - PABX: 3617-3000 



is,  

Remessa 

Em 06/02/2015, encaminho estes autos à Coordenadoria de Administrativa a 

pe ido. n E Maira Moraes Rocha, subscrevi o 

presente termo. 



ESTADO DE MATO GROSSO  
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. P612014 	CIA 0138826-38.2014.8.11.0000 

Primeira ente insta clarear que todos os Processos 

de Escrituração de Imóveis em andamento foram requisitados por esta 

Coordenadoria durante a gestão do biênio 2015-2016, para que fosse elaborado 

um Relatório Geral da situação fáticia das escrituras de cada Comarca, a pedido 

da Alta Administração à época. 

Os prese tes autos tratam da Comarca de Canarana 

  

- Prédio Atual, e diferente dos prdessos que versam sobre o prédio antigo e 

Juizado Especial, não foi inserido no relatório que compõe o Processo 

Administrativo n. 154/2016 - CIA 00 7842-20.2016.8.11.0000. 

Entretantb, pelo despacho anteriormente proferido 

por esta Coordenadoria, conformo fls. 12-'IJMT, fez-se constar como estão 

grafados doador e donatário (forma incorreta) e ausência de averbação às 

margens da matrícula. 

Nesse se4tido,  considerando o teor do r. despacho 

exarado pela Ilustríssima Senhora [árcia Regina Coutinho Barbosa - Diretora-

Geral, à época, encartado à fl. 13, ncaminhe-se os autos à Coordenadoria de 

Infraestrutura para providências qu entender pertinentes. 

  

Cuiabá, 30 de março de 2017. 

Ma?luck 1ix6tfltAssis 

Coordenadora Administrativa 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando, a pacificação social e a manutenção do Estado 

Dem+crático."  
Coordenadoria Administrativa. Centro Político Administrativo - CPA 

gpervis5odministrativa(&fli.mtgpv br 
GCB 



  

Triburital de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infraestrutura 

Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3438 
E-mail: Coordenadoria.infraestrutura@tjmt.jus.br  

Tribunal de Justiça 
Mato Grosso 

 

CIA n. 0138826-38.2014.8.11.0000 

Ao Deprtamento de Obras para manifestar 

sobre o despacho da Coordenadoria Acministrativa. 

Cuiabá, 11  de abril de 2017. 

Angela ¶ristina Gaspar Nogueira 

Coordenadora de lnfraestrutura 

(4sinado digitalmente) 

4 

Õc, 
0- 

RUA RUA C, S/N - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ-MT - CEP: 78.049-926 - PABX: 3617-3000 



é 
ESTADO DE MATO GROSSO` 
PODER 

 
JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TJ/MT 
Fis. 18 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 09 dias do mês de agosto 

dos seguintes documentos: 

de 2017, faço juntada a estes autos, 

o Decisão Presidencial nos autos do Processo Administrativo 

  

154/2016 - fls. 19 e 20-TYV1T; 

• Portaria 350/2017-PRES - P1. 21-TJMT; 

• Publicação da Portaria 350)2017-PRES no DJE - fI. 22-TJMT; 

• E-mail encaminhado ao Exr1no. Dr. João Thiago - fl. 23-TJMT. 

Do que eu 	 

Estagiário, lavrei o p 

Mateus Costa Nascimento, 

 

   

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
supervisoadlninistraliva(dt[ mt gov br 

MCN 



ESTADO DE MAIO GRosso r'. kj,c\ 1 
P() DER J(• J L) 1(21 A ttR) 
1 RIRLÍNAL 1W .a STTÇA 

Cia. 0077242-20.2016 - Processa Adtninis rat ivo a. *1,54/20.16 
Assu a Lo: Escri É uraçto dos lmó\'eis pertencentes ao Poder Judiciário  
ESMO.  

Vistos, etc. 

Trata-se CIO íiúcurnento elaborado P1"  (2o )rCTeliadnria 

t\ciniinis!raiiva dure Soclalício, que retrata a situação attl1ii (1(15 pIIJCCSSOS 

de I:sci,iuraeaú de ÍincS\'eis perte icentes ao Poder Juc!iciirio l3stzicluni. 

,\Iudidc, reii 

o qual (Iclerrninou: 

ório foi submetido ao Presidente à dpnca, 

a) Encaniiii 1 amento 	de 	p.rOC1irtLjc1CS 	aos 	Juízes 

Diretores dos Fóruns das Comarcas, com poderes 

espec ííic( s para a regularização dos imóveis: 

S h) 1dentifieaho da J)irtC (iOIlfLtária (1UC  deverá Constar 

nas eseril iras públicas; 

C) Necessiclqde de mao ter a Presidõncia desta Corte 

iníormacliacerca das ações executadas tio exercício 

ck nanda o; 

(1) Coníeceii 

Elaborada 

das procurações. 

llliiitltkt de proCuiaçO, esla tinO foi 

aprovada pelo Presidente época, ctii razão dc ter conferido poderes alem 

dos espceifictdo nu decisão anerior (íl. 1 0O-TJMT). 	

1 

ii Ii IN;UL. DI JLl\ IIÇA 1)01 NTAPO 1)1 M \ IÇ) 1 i&flI) 	1 N 110 101111(0 \i)\li\IS 01 
c:\IxA  i(LVrAi 1071 	t'iAli,•\ 	Mil..  (Ri'. 7çjj0.971) . IiI.i:rflNl: PA S: iI,;Si3e,lIlilti 

1 
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r7Ç : ESTAI)() 1)IC lvIAi'Ø GROSSO 

PODER •iUI)1(1ÁJ41() 
1 RI RU NA. l.. 1) IC J tiki'i ç& 

:c)IitUd(. P' 
(lC den~ialarri  131 VItILIJelaS. al 

J)erI iiieiilC 	eOiiS[iltiir 	CL1I11IS,sacI 

releridos processos 

a (lar aIi1lmncnIo em I()LIOS MS I1 IUL'CSSOS 

)i(ixi.lTliIdflIiieIiiC setenta e IU)VC. CIiteíitIfl 

que ficará rcponsdvel pela jgusião dos 

Lendo Clii Vi 

deleiiiiiuchi (oorcleiiadoria. a 	missão devciú ser nulLiseIorhiI. Oh 

lormatia pelas Coordenadorias Adniinisir;ttiva, de ]laiiejaiiienhi 

Iiilraesiriitiira. pela l)ircoria (e:r hI. sou 
	

1 Cot 1 fl 1t2 naçrio de um .Ju ix Au xii iar 

(l;i 1, residéricia.  

Desse ri 1(3(1(1 visando ilrIprimir agilidade e d'clivo 

iiidtniento ao processo, nomeio o Juiz /\ttxilinr da Presidência 1 )r. Jo-ão 

]'liiago de França (Llerra y);Ir; presidir a. CotilissutO (jt.iC seta eflri)IIOSU1 

pel 

 

servidores (ieti1JlhiteS ([OS earws de 1)ireiora Geral Claudcnice 

1)eijanv Farias de Costa, Coordenador de Planejamento Afonso Macid, 

('oordeiiador:i SOAS raiva Pilarbice Peixolo de Assis, 	Pregoeiro 

11uciano Pereira Beije, hem como pela Coordenadora de lii!racsiruiura 

.ngcla Cristina (sir Nogcirp. 

Assim.determino: 

da que a in:iIáI 
	

fluO) (2 espeeltiel de uma 

a) Expeça-se 1 portaria iioiiieando a L'tinhiss:)(i: 

h) C'oninniq 

insti(ticcti)ial; 

)S membros, 

e) Encaininl em-se os aultis ao 	Presidente da 

C'tnnisso, ora nomeado, para as pnivitlúiieius (pie 

julgar perlinentes. 

d) Rernetarnse todos os 	fciLo 	referentes à 

Escriiuraç4o de Imóveis à CUOrdC!IitdOria 

Adniinistrtiva para que sejafli impulsionados pela 

Com issüo b ra co ns ti tu [cl a - 	
- 	/ 

tini \Ai 	jt'I[( 	r 	1 	i I 	\l \ IO IWS() 	1 	1 PCI 0)11 IL ti \U\II\N I) 	 R  

\iX,\ lOS1'AI 111/1 	(ldAi4,\ 	ri 	'i'Í-, 	ii.';711 - 11 U.1 i 	V 1 'A 1 V: ((.3 
VOM W.1 
t--itiL:uLa.PIj nhI. 



ESTADO VIC kt1vro c.itosso 
POI, b:lt JItJDICIÃRTO 

•íflIDUN4 DIC ,JtJSTIÇA 

PORTARIA 350/2(}1 7-PRES 

24 

o 

O PRESIDENTE DO TR1BUN1 T)E JUSTIÇA 1)0 ESTADO 1W 

MATO GROSSO, no uso de suas niribu ções legais; 

CONSIDERANDO o teor da cIecisio prolatada no Processo 

Administrativo n. 154/2016 (CIA. 0077842-20.2016.8. H.0000) 

CONSIDERANDO a problemática ortfrenwda atualmente em rclaç5o à 

escriftiraçtío dos imóveis pertencentes ',ao Poder Judiciário do 6stad de Ivínto 

Grosso 

ANDO o reiat4rio  elaborado pela Co r CONSIDER 	 denadoris 

Administrativa, sobre as irregularidades constatadas cm quase todas as Comarcas 

do Estado, bem corno neste E. Tribunal cl Justiça; 

RESOLVE: 

Art. P - Instituir Comissão runit setorial que será responsável &a gestão 

dos processos sul rninisiraiivos de escri ;inçiio dos imóveis pertence fies a este 

órgio. 

Art. 2° - A Equipe será presidida pelo Juiz A u.xiliar da Presidc ncia - Dr. 

João Ibiago de França Guerra, inatríuIa 8246 e composta pelos seguintes 

servidores: 

E - Clauclenice Deijany Farias cicosta, matrícula 5789 (Diretora Geral); 

li Aiónso 

 

Maciel, matrícula 639 (Coordenador de Planejamento); 

ITT 	Marjuce Peixoto de 4ssis, matrícula 1.1227 (Co rdenaciora 

Administrativa); 	 + 

IV -- Luciano Pereira J3elic, matricula 7076 (Pregoeiro); 

V - Ângela Cristina Gaspar Noueira, matricula 6521 (Coord nadora de 

lni}nes tnitura). 



ERRATA 
INEXIGIBILIDADE 06 LICrTAÇAO N. 25120 1 7 
CIPI 001-117-1 -50.2017.0 li .00011 
Partas. iribainel do irislicei e a Empreste ZOnitn Ifllormaçõo e Coneultoria 

9.A. 
CNPJ 06.101)30/0001 15 
tomai. EcliÇuo n. 27010. mie 11/05/2017 
PIE Ecltçto o. 10017 de 12/05/2017 
Onde nu lê. CIA ootar,a0-5O,2017.6 II 0000; 
Leiri-so: CIA 0014134-50.2017.0.11.0000; 
Cuiatai-I.'rr 03 cio juIR: da 2057 
Ma%rcia fleolpI' 'ia SiIv-a Santos Oiroiora Cii) Popa lamento Acirninstiatioo Em 
substiut,i;Õo legal 

r 	5pporv)o dØz 

Irttimaq 

P!M!.P P44st'çL 	.'4t!JP9 iiF 	Z2 

7. fioro o Cilada de I31tIi5-DF. a ilit de p.rtkpar (1) 1° 
lulóno Drasilairo de ApIica;ea do Gesltti, de lk&ccs e CorIrolus ria 

11iMr7ço PõbIicS çcxilcwrne dccisb p;tIe(idzi no expodierite. 
7017- CIA KlO7605.51.1017 Ao Fuíiojuris oarn copo à Aneõsoda de 
rações Públicos, pata as r;rc,idincias 1,&cccóSek3,a. 

a'4i'L>Q Di! (dAtO (31t0t350 
)DER JUDICIÁRIO 
(113tJl'IAL DE JUSTIÇA 
!PARrAMENTO FUNAJURIS 

árias <je aeenr. doloridos e 
adIdo 	Cio 	Pt4JiiIflÇlitO 	(ló 	Olhriac 	. 	14/04/2017 
7 2875-2.2O1 IM.lI .04)00 
,r1,cnhltc LUCIANA CRISTINA MENDES DE SOUSA PIIJTO 
&q;o?Furiço: Ducna,t, Pari cIDantos (AUDITOR DE CONTROLE INT.) 
)iiiÇtiE Atj(J lacra tia Cexirclenadolia de CÇ.C4 rde 1 rilusne 5 OCR 

eu tu11': Dó CUItib%i(Mfl a E afia': Or 
1101 IdtttIe 1' saminalio Brasileiro do ApIlcart'es tia GeuLOu etc itiucos c 

cinIroler. na  AcIIlllriIsUtiçtlo P',blc.i 
erlocitE 27(0(3/2017 o 30/00/2017 
eeacI,o: Der,rO O parjastiuritO (10 3,50 li5Iia(z fi ,enIcjaru LUCIANA 

MENDES DE SOUSA P11410, rnot,iCuIa 5733, em de€IOcZ\ÍnBIiIn 

27.0(1 a 3ci:04u,2oly. j.xiiti O Cidade de IroB(Iia-DF. a tliri de 
cio 1' Seminário LirasuIelo de ApIicwX'ti de CnatSió de Rincos o 

o,llroIea rua Adi iiriittrnço Pú bltca. corVorme ti ocisão pro(criuia no 
pedLer.Ie 4022017.. CIA 00tt7805.51.20I7 Ao Fur.ajurls com CAr2a a 

\s,caso6a de RUw~0es 'Obiças. pala as rfokncias noaceritirias. 

CoonhefladQrla AdrfliíiíM(tIvzI ,- 

Depar-tztmento AçIrIsIrlIstratIvu 

Portada Presidência 

PORTARIA N 950/10I7-PRI!S 
O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JurriçA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 	utó lo 5UZ1t fliUu'eo I&a&a 
COIIS5OERAUOO a teor cio decsto 4)t9tO.7lt no Piócesto Aclrnir,iatcativo 
it 1S4.CI)It) (CIA. 0O7T042D.2018.0 11 0000) 
CONSIDEIt4II00 a rtcbIrcndIiCa entrentuda a(UziIrnenie em reIar,o a 
L-ur.rituia,So <lote irriõ.nail. p.eu1CncnIer. oó Poder .Iudiciãrç, (te) Et4ado dó 
t.tatc, Grosso: 

CONSIDE RANDO o relar.5tio olabo' adn pela C.oc.'der,actonn Adnhinlsirativr,. 
sobre as iRctwlaridaiies cOI1Sl6I.,Llai em quase todas as Comarcas rio 
ECI,,CJO, bem como resto E. E' ibt»uil de hisliça 

0 
 'tE 

- Irisliluir Cair' 55)0 Inofulactotol que so'ú respor,svoI pela jeiLtc, 
%CcStdS aolrt,ni:riratiyr,s fie e,ailuraç.00 dos imdvolu )e,teqlcenles 

o t 

	

Ad. 2 	A Equipe atua r.4osiç1i0a pelo Jtz Auxiliar da P(eflid&ncia - Dr 
JrtiQ lrilxjo de Fninça Ocorro, mal,jCuI3 02-10 E composta pelas eeØuIrltes 

sçiviUoa 5 
- Claudepice Deijaiey Fartos de Costa ,iiatrI,a,Ia 5700 (DIreroru Geral); 

II— 4(0050 Maciel msleicc.121 G0 (Coortie.la(tor da PianeJanlc-ritn). 
III 	- 	£t,I5IL5Ce 	Poixolo 	de 	Mola 	matricula 	11227 (Cuorüenodrxu1 
ArIniIrtlr3[it0): 
IV - Luciano Pereira t]cilc rflalriojIa 7076 (Ple000im). 

	

- 	 Cristina Ga.spar Nogueira unatriaç,Ia 0521 (Coordenadora C 
In 1r7Jt'r1lbtur 0), 
M. 	3' •. Cabe õ Coai.so guruincia, e irriprirnir aiI dado o efe;i 
:-uvjanle,1ro ooi processos or4otoe dó oriqo 1' cIo-eia Porinria. auturuoj 
coo 	o, 	autor, 	do 	Procosso 	Adroinic((ljVu) 	n, 	194/2014 idA 
00775342-20.213I1I 1 II 00001 	obsr.rvaiido-5çi 	na 	Ieapuciiva4 
cola1) rII, 00105. 
Ar) 4'. Cota Poflzurin etila, uni c.t.70r na data da SUA puIiIioeÇo. 

Pulitiqoote. ttegi,Ire-uo. Cunfl)r»ae. 
Cuiatg, 29 t%o luntuo de- 21117 
Desceduv()IcIci RUI RAMOS RIDEIRO 
Prerudonto do Tritu cal dó JtuStu,tn 

EditI 

Ata de- RuQisUcede Preços is. 420I7 0010313.47.2017 0.11.0000 
Partes. Tribunal tio .Jpoliçn dq Estar),) da Mato fQz -lo O a Gyrin Papelaria e 

r-iaie(ictis de lnlaoukka EIRELI - EPP 
CNP4 20.357.3&)C30l-20 

C000IcISao da doCit0"Asslr,i. 5 ... ), oçrJtIro o- P irecer 511:21J17-AT.IL. e 

mI/afiro o Dedico de reequi/brin Ilitarsoeim doa peça» r.rgir.Irado, - iloud. 

Dl o 02— na ARP '1/2017 tomnulaflo pela Icil mIa Cyan Papelaria e 
tiaierlois de Irdorn1Iico Eiroli.EPP D.rterrrrirto 	rido, i cionocoçào da 

segrindo empresa do par/astro de MWN2 tir Proflo 6Õi2010. (. 
Cumpre-no. Coaix4 20 rio ju000 cIo 2017. Deb snt,arçjadol 01.11 OAMOS 

Ç1IDEI RO - Prosalente tSa TrsI,aiiial do Juaiiçaael1" 
Cuwhã. 03 da iUO dc- 207. 
r-;arcia Recjinri da S\l',a riras Sr,ntoç 

Dilelom 110 Da parlainenlo Adminisu ttwo 
Uru aubsliltiiçao legal 

Exrato 

1 nlirti0Çn douro: Ciii 460 Ttrrrnz, Recto lei tjnita 
Pmcesco Número: 0402005.03 2015.0 11 .0001 
Pariu(s) roto Ative: 
EDITE MOREIRA CONS OLHOS (RECORRENTE 
AcIvojadD(s) l'ol., Ativo: 
BRUNO JOSE RICCI (SOA VENTURA 040. Ci0CÇJ2 l-.t'JPST [ADVOGADO) 
pado(L) Polo Pessivo: 
ESrADO DE MATO GROSSO (rtECOflRIOOl 
0111101; nlo(esslidOs: 
UP EME - çuiAtth - JUIZADO ESPECIAL (CUSTO' LEGIS) 
Magistrada(s): 
VALOLICI MORACGStQUEIRA 

Vis:05 elo Pr.cerno ftluerido da pauto 'lo tu 1 3CIOG20 7 ciO (gabo da 
necriscidarie no mais aeUntz/a anLSIiae cio cio. Façam-se os att»a 
ceocIuto l)a iuir.ItIEuO era )attW no monsen ci cçottunó. Inuinroir,44 ao 
portos. Valctoci luIOttleZ Siqtieira Ju(zo RelaLorI 

Intonação Classe: CrIJ-400 (urina Rocursol Única 
Processa Noluem: 050306453.2015.ti 1 0001 
Ptutc(c) Pólo Attvo: 
TEOI3ALOO COR000A DA SILVA (RECORRENTE 
AdvorJado(s) Polo Ativo: 
L)FkIJNO JOSE RICCI goa VENTURA OAB - 0000 71.AMT tAOVOCAOO) 
l'orte(e) l'olo P o'asivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (ReCORRIDO 
Outros lnlerr-r.s aclos: 
r'.IPEMT - CUIAOÂ JUIZADO ESPECIAL (CUSTO 3 LEGIS) 
lAigistr2do(s): 

VALI)ECI MORAES SIO(JC-Il'j\ 

vIoLce, etc. Prrsso reltrado da pacilu cio 
	a 30/0072017 ci,, reaflo da 

neçegei'iacci de nitro ar.urad:u anAlise (ia leilo. Façvn-.o os entoa 
Coe,cIuroa para i:rclusao em paun' no momo to cpc(iuuio, Iritirnern-oe ao 
portes. VaiJeci Mor-AOS Siqueiraiu(zri Relaloia 

Intimoçõo Clasats: CNJ-I40 Turma Recursal Única 

0,500 dci JLrckn Eletrônica,.. til . Ed .,2 1(052 	. 	 Pot3iila 02 ~M 0'5 pan.hilizsdo 	4/70017 



Lifliura 23 
Zimbra 	 coordenadoria.administrativa@tjmt.jus.br  

Processos de Escrituração de Imóveis' 

De Coordenadoria Administrativa 
<coordenadoria.administrativa@ :jmt.jus.br> 

Assunto Processos de Escrituração de Imveis 

Para Joao Thiago de Franca Guerra 
<joaothiago.guerra©tjmt.jus.br4, Thiago Fabricio 
dos Santos <thiago.santos@tjmejus.br> 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

Qua, 19 dejul de 2017 10:19 

02 anexos 

Informo que em virtude da r. decisão Presidencial exarada nos autos do Processo 

•
Administrativo ri. 154/2016 CIA 007784Z-20.2016.8.11.0000,  os processos de 
Escrituração de Imóveis que estavam lotadosna Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 
Presidência foram solicitados por esta O4rdenadoria, tendo em vista a formação da 
Comissão Multidisciplinar estabelecida pel Portaria n. 350/2017-PRES. 

Neste sentido, informamos que estamos4 disposição para as devidas providências quais 
ma d Vossa Excelência haja por bem ser tos. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de Assis 
Coordenadora Administrativa 

Portaria n. 350.2017-PRES comi ao para gestao de processos de 
T Escrituracao de Imoveis..pdf 

62 KB 

0077842-20.2016 - Processo Administrativo n. 154.2016 - Escrituracao de 
ii Imoveis - Relatorio - Comissao44K 

72 K 

li https:/Iwebrnail.tjmt.jus.brlh/pdntrnessage7id=36668&[z=Amerjcafcujaba 



£rÀDbÊ1%1Rr,o ijtÕss& 
TPQQERJDÍÇÍÁRI9 
,TRIEUNÁLDE JUSTIÇA 

Isturação e Imóveis n k cri 	 /2044 	CIA 0138826-38 2O4 811óOQ6 

A 

 

  

TM3'! RSESSS. 

ASaezQsçte, dias 4õ rns :à óiú$brçi ic ape 

aiito áçr ÚtM1tTÁMEWTÓt 4 'M,VrERIÀL 

otihehiíënffo ás p tidêniia. JJq çtÍé if 

P,çiíÕ d. 4sSij, Coordeflâdsr4 AcjmÍitrtiva, 1 

2018, faço éitsá destes 

TR?3NIO, Pid. 

ftviaÏuce 
'1 

e 'a preúte. 

       

7 
h 

     

 

1 

1 

•1 

/ 

/':ss4o*So/içjon'a 	conflzto , 1ui n14 pacifica çãS social ëiïma r  os 	 nutevço io\Estado 

qoosdepqdoria Adnin'stratib4 Centicr PoIltc9 Administratiqo - CPAt 
sueMsoatniitiistrativaWtimtÂov,b? 

4 



e»,  

e" 

ídaífL'k4/tJfrL C1RtIFIC;à'iricj, ajõr)taçJ 
- 	 Z 

o19:9E,raendTtadO a's Ms 227dTJ-MT.  

'*ordenadpriÁdrnirskratiia snc 

•d 	P6fi?; tJaizada •ri° ibt 
e' 	 .-. 	 -._ 

dgfttIFICqainØa mais, a juntpd. d PubIiç'ao da Portaria n° 1Q4/219-RES;fl 
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, pispe 9scl?re á coínpój;ç4q 
da 'Comissão 1 1uisetkraJ 
pa;a 'flo dbs proceSS4S 
adn(inisfrattvPS 	de 

)scrltQrakãó . 'de 	imSçis 
pertençents w Epder 

; 	4jifli'ttq do Esta'dÕ dMto 
j3rÔso 	4a autra,s 
prpWdntià.,  

a&N 4 à S&aãoPr&Ieti4cia1 prolatad 

2Q4'?CI QQ7É-2Q;2O,8 1101i00) 

NS~ID RA 

Y1 VOS a stUraâo ds 1 

Esíd&*iMato Groso; 

¼[ 

bessida9a kdd 4ontnuikade>do 'iaba1hs 

yejst p&tencentes ao Pq  de, r&içio1b 

t ? 	' 

CÔNSLDERANDO : 

Adinihlstrativa. juc deiij orige 

(DIA 0077842-20.2016,8. fL( 

incdnfoj-rnidades encontfadas, 

imóveisspelleii5dnte&kjo 

elatório êlal5o do pe1a .CoordenaàcriaH, 

ào Pitdesso ÀdiiiMstrativo n° 154L&1 6 

descfevendo as irregiõlaridades e 

n.. .grande parte: das .criuraçôS. dô 

iiájário dGEstad&de Mato .Grosso 
. 
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Plágio PA dtJSt! 
de Pessoal' inclua' no .crohdõratna Øe p ga1iento, os vaibres aevic'os a 
titulo de,URV, concernente ao período de 0311995a,03/j99'7, resetanao 

À Cobrdenadoriak te 'ecursos Humanos • para ag provfd 
nkeqsária& 	\ 
PublIque-se.touhiq'ue-se Cumpra-si - 
CtiabC 17 de d?zemo  de 2016. 
EDUARdO DA SIVElRACAMPOS 
\ie4?retor-Geral do TJMrr 

DECISÃO N. 2331)2018-VDG 
PEDIDO DE PAGAMENTO DE UfiV ú. P71201,8 - 
CI 	. ào4432o-1.?oI7.&II:0000> 
. Sra. JpVANICE ALVES 	SAPTOS 	requereu ,informaçôõs 'dos 

- valores Visponiveis da servidora aposéntada' MAJRICIA ALVE( ÓOS 

'O Departaníento de Pagamento dá PesdoI 'registfoj da lnf&rna* ,n 
I709/2018DPP, qu4 constará' pndndas de pagaliento 'de 4v+ras' 
resbisóns, já auaIizada'peIo Indica Nacional de Preços a'o Consuni4or - 
INPC até o rês de agosto de'2018, no monante de R$.247,56 (cirtc4'inil, 
duzentos'e quarenta é sete reais ecinqenta e seis c4ntavos). 	

1, 
'Pontuou 'que,'em curfIprin'ent9 'à, decisão -adninistrativa 'do Tribunaíl 

Po- dia 511»2016, foi deternpada"a realização do .4pr6cessamet4 da 
URV do período de '03/1998 a' 12/2008 e 13'008,' os -'quais tf;rem 
atualizádos cp'm cçrreção, do ,índice Nacional de' Preçoé ao Cpnsüi4r e 

s até o mê?de julh&/201'8gerando õm,créditode UV.no  valbrt 4 

	

6.593,15 (cepto e cinquenta e seis mil, quinhentos e ioventa 	jtrs,  
reais  quinze centavos), 	1 	 t. 	 11 
Informou, ainda, que em cobsuita ao Sistema de Gestão de Pãg'ment 

Pssoal-GPP, veifi6ou- 	que a "de cujus" acqbeu a URJ! 
rerocessariiento, no valor de,'R$"t,2.578,76 (setdnta e ,doi mil, quinb 
e 'setenta; e pita reais e setenta 4 seis centavos) em 02/0t1/2017ç 
encontrava-se 'ativa1  emri folha. ficando' um saldo rerfta'nescente de 
84.014,39 Çoitenta&quatro mil, quatorze reais e tta e nove qenta'os). 
É,orelato.  

1- 
Diante a0 exposto, DETgRMINO que o DepdrtaMento de Pagamêr]tç de 
Pessoal inplua no croffogran'a de pagapienito dos' passiyos os valrés 
devidos q titulo de verbas-  redsónias é ,de reprocessamentd da URM ° 
período de 0/1998 d 12/2008 e 13/2008 ," respeitandd a orhéh 

'crodológica dos crãditosp a Resolução n. 01/201 ürrP 	 - 
Por derradeiro, ¶essalte ainda,, que quando' 6 ,Departqmento de Pagapi-nto 
de Pessoal 'for efetivat o' 	 das verbas rescisórias e da U 	é 
in fortante 	'hstbtar. que o Superior -Tribuna de Justiça manifesto a 
respeito da aplica,ção da Lei n. '6,858/80, 'pn'britariadente à, lei clvi,- nos 
seguintes termos:  

'bONJ,lTO 'D'ËcoMPÉTÊNplA. PIS/PASEE. QALOR HÃO RGEBIDO EM 
A. LIBER,AÇÃd' AOS 'DEPENDENTES,  DO DE' CUJUS PERANT ÇA 
EVIDÊNClAÔClALJ LEI 	6.858. DE iabT' Oq ónt5nte'ocríto ep 

falecido tinrfa junto ao Fundo PJSIPASEP, não recebido em vida, deva er 
1i6erado aos' 'respetivosdependentes, assim considerados «adu-les 
habilitados perante a"frevidéncia Social, independentement4 de' inven -rio 

'ou arrolamento; o le'antaento'só depende de autqrização.judicial se, 
houver' dePendentys habilitados- 	 p hipótese 'em que serão receGtdos 	los 
suSpow previstos 'na lei civil, medite alvará a'ser fquerldoao'j izo 
cor'opetente Pará o idventki ou' 'arrolâmento - (CC36.332/SP, Segu da 
Seção, Rei. rtlïn MinistrdÀri Pargendlr, bi 30/l1/0) 	

' 	
4 Nesse contexto verifica se Lque no qaso de "falecniient& de servidqr ou 

n' 	pensionista, os aldres '6ecorrentes da relação de trabalho deve'rãó .-er 
,pagos a quem, 'de direito, dépedçntes ou suèessore 	e devetão ,.er 
afresentaos os seguintes ,dècumêntos coráprobatórfos: 	 - 

Declaração de deendente-habilítado pela Previdência  §ocial ou se fo o, 
caso 	elo- órgão 'enc&regado 'na forma dá legislação própria do 

wk 
procpssamento do bereficio por 'morta (lei,- Complementar Estadual n. 
04/90), de acordo co b disposto no adigd 2 do Decrêto 85,845/81; 	4 - 
2. AJvaM judicial, tonfornie artigo 50  dq Decreto 85.845/1,qiy dis õé 
'sobre o pagamento 'aos, dependentes ,ou sucessoresr, de valoMs ão 
recebidoá em vida pelos respectivos titu!res, 	- 	- 
Note, tambéM, que, a ,falta das ocumer{tações discdmindas 'nseja 

'dever do órgão de pagar novamente, no caso,  de .qu,jtaçãp para ps'oa 
não, habilitada em'',virtude.3 do errado procedimento p iné xisténci4,  -e 
cautela. Assim: 'torna-se condtção necessária, a apresentação 
docuentos citados. 

'1 	 ¶ 

No que concerne .leitijnidade' para recebe bs 	 d'morte 
dê jn4dor 'ou' 'pensionist, há,  que ressaltar -quq eles sero pagos1  4n 
cotaí igúais,"aos deertdentes habilltaàos perante a Previdência Soo(al e, 
na súa _faltât,,  aos sucegsoes' previstos na Jei civil, ir'dicados' 'em Alvará 
Judicial, índependentemente,de inventado baarrolan'ento, 
i4esse' contqxt, ,bientifiq 	a' ;equi-ente para' üè providencie, havendo 
óu'não inven'tário 6u ,afrolarnenld em cu?s'o, pálido 'de ',alvar judicijh 
atualizado, aeyend6 ,o Dçpartaménto de Pagamento' de dsoal fornce'r 
certidão, 'que dàvpr4 constar todas, as \érbaa e'ndentes de aimplemento 
(UR'/) 	 . 

À 'Codr44dori.  de Recursos HO,ianos para 'as Rrovidãnéias 
necessárias, 
Pu6liqué-se. Comunique-se. Cu pra-se. 

\, Cuiabá, 18 de dezemb?o de 2018." 
EDUARDO DA SILVEIRA qAMPOS. ' 
Vi6e-Drrtor-Ger dOTJMT 

CQoç1eiiadorra Admlnlstátiva ,  
piT 	-'4• 	 - 	1 Dettamento Adnllnlstratrvo  

? 	 Po 
'-''  
anafrsLdença 	 - - 

PORTARIA N° 104/20I' -PR'ES' 
-Dispõe sobre a composição da 'Comissão 'Multisetorial pira gestão dos 

processçs administrativos de, es'ituraçãç de imóveis pertencentes ao 
'4 Poder  Judiciário dó Estado de Mato 9rosso e dá outras provIdências, 

O"PESlDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO-
'qRosso6 uso de sués atribuições legçis;, 
CONSIDERANDOr o teor d dkisãoresidenàiI rolatada ,no Pr,ocdso 
Administrativo n° i54/2q16 tCI. p0Z78422o.2016.8Ã1Õ000);  
CONSIDERNDO a' nessidade de"continuldade dos ,trabalhps relativos à 
escrituração dos imveis pertencentes ao foder Judiciário Øo Estado de 

' I$atoGrossd; 	 e, 	"  
CONSIDERANDO o relatórioal'hborado' pela Cpordenadoria Administrativa, 
uê- deu 'origem ao ' ptrodsso Administrativo,'- n° s'l54/2016(CIA "\ 

0077842,20.2916.8.11.000b), 	dpscre'endo ' as 	irregularidades 	e 
inconformidades 'encontrpdas'flern grande, karlq das nescIityra?ões  dos 
imóvêis prteçcentes ao PádenJudidário do Es;adqde Mato Grossd' - 
RESOLVE: 	- 	 - 
Art. -1°, Alterar é càmpsição S comissão Multisetorial Instituída, pela 
Portaria n? 350/2017-PRES, publicada 'í'p'ágina 92 do DJe-MT Edição n° 
10052, disponibilizado em 04/t/201t e, esiabeléber suas atrib0içôno' 
t'ermos desta Portaria.  
Art,2 A Comissao Mulbsetonal será preídnda pela Exmo. tsr  T,úlno Duailnbi 

'Alq ,  Souza,"JuÇz Auxiliar ,da, Pre'ei4ênci&. matricula 10591, e composta 
peIos'seuinteímembr9s: 	

, 
-Clau'dénice'ôeijan'y Farias de Costa, Direto ra-GeraI'matrictla'589; 
II '- Retta Souza' Carvalho Tir&elIe, Assessora Séniõr da Preãidênciam 

4m4icuia 24,668; 
III - Afonso Macieí Coerdeqador de Planejamento, matricuI 63q3; 
1V - 'Marlúce Peixoto de 'Assis, Cbrdenadora Adrninistrati,a, matricul 

'11227;  

'Rbóejto Cyriaco da Silva, Coorden'edor de lhfraestrutura, 'niatricúla 
70; 	- 

VI - Wermison Ferreira 'César,- Diretor do Departamento de MateriI e 
Património, mátricula 7950,;  

-' VII - Michl Maclel,théfe de Divisão, matriqula 38108; 
VIII - LucianoPereii'a Belic, Analista Qddicirio1  matrícula 7076; 
IX -' Thiagd 'Fabricio dos Santos, A's'sessor T6cnWp Juridico, ,matricula 

22262.  
Art. 30  Compete á'  'Comissão, MulÇisetoriaí, com obifirvâricia Os 

competóncias 'ineréntes 4aos cargos descritos, nos irkisoõ 1 a VIII do' artigo/  
2°:  

- a -gestão'  dos' processos administrativos de escriturao dos imóvéis do 
Poder JudiciáMo do Estado de 1tito Grdsso; 	 ', 	.-'- 	' -- 

'11 	a ren4ari±açãr das dscrituraçãest- d'os -imÓveis pertencentesao 
património)mobiliío do Poder JUdiciário do Estao S Mato Grqsso. 

,Art. 4°-,'O''presidente do Tribunal d& Jústíça poderá outorgar aos Juíps 
- Diretores dos Fõros,, pd meio de instrumento de mandato com poder9s 

específicos:a prática de' atos visando,  ' 'reguIaifação das' e'scrituraçóes 
dofi imóveis Ss éqmarcas5  respectivas perante' 'os cartórios ç órgàos 
púDlicçs locais.-' 
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CoiMttiç;o,.epedidos pela Prefe$tSMürficpilJocal. 	: 

	

g. Sè -fór9h,, p iãÔ .Ut6fads'joddreb dê rdpesêntaço pelp Presidepte 	A 

• atiça d& 	at Órossà, ,tn èqintê prcuta 	kds 

	

-1 	 • 	 --1 

Iuízes(as)Piçetorçs s). JÔ' Fóryns das Ççmardas, 'para ad'oç,o- t1-toas 

	

t :dCiS n& essárig parar ssj fserituaJ?úbl;Pa dç rêtificaçõ, 	.1- 

rertatificação, uni4 ação, fusão2  registro Çavebação $ áreas dodaspaq 

', 	e4itTeção do$JEówns-  das Cçnaftâk4e Mato  OSsc b m -co nuy para 

	

- 	/ - 	-. 	i S. - 	 1, 	- 	4 
averb&çda çdifiçpçao dQpredio do F runt das Corparpâs na4iatrtcula 

- 	1 

dos imóveis resV$tios, parí asinr -em ijoyn dp outorgàntq, ?caso 
1 --' , 	 "r' 	'' 

necssario'mejhor escr;vrM earact&jzàr os 'imovet rpqueterri4tiràr . 	- 

	

apresenaitertid8 promovbr rçgistço ?áv&baçõd, tepresnta-lo jj1to 	1 ' 

a Prefçitnrn TphØ tonatos e Lartorios de Notas-  t.Re&stk de Imoveis, 

7 

Lv 
Re iii 

atoiiecssário phfh 

Ná to 

- 	prestándo detiaraçã 
- 

' 
A 4 

ieÁer1t busei naaáéefnnenh6 	j alqúer 	•' :B 
-J 4 	--- 	

-- 	
- 

deé 	açãoRegi,str' è, 
-'4 	 - 

ção; assina do recjberentlo Squaisquer4ocuiento,, 

, datidks e Miá,jtafido tnf5ripações4ijndõtm9s se 

fténtaK oduforgaite np qierpi'eciso .ror,-praucanqp 



À 

1 

;'r 1 

ç fis 

(Ç&2f:nuaçaq do 'Qfrao 4 1582/2f319-PRESI'}kÍT) -fis 7fiejÓ 

-exiidw$las Rrpfetturas Mnic'ikis e 

±cfrmalizar, respçpvhiene a expedição 

4os, prédiós dos ,'Fóruns' dJ Cprria'cas 
..

r 

cctnsid'eçàndo. ainda' que a resolução 

1iuthafio, fli 	nçeiros e de teit, a e;9 
'mornejto; ?ossem tnca'minhadas aos 

pel6~Cãrtó;idØe»Nà,tas i2lç Registro 

doHAÉLiE-SË e aÁVEjÃÇO 

nas matrfcuJardds 'ipívejs 
.. 	

'1 

ksta que$o implièá em 

rdenadoria Adrpinitativa sujqriu 

Juizes(as) flhieto?es(as)rddS 

dé -Irtió'eiz para. 

das eàiiic4õ& 

(lotes, .urbàros), 	'e 
• - 

dispêhçlib de, recur5o 

qú, nurn'prinidiro 

Forutis da 	Comarcas 

procura'õe 	outorgãda. pela Presidêneit deste" 7ribuàa1 'toncedeiido' ,às 	Aut'ori'dades 

3udcrárias14utorgádaspoe'íes de reb'ent esação par 	ie'afl±ar' as lavraturas' das escrituras, 

p?iblicasde doação1 (ôi1 aregjtfc.dos títula &rndéss(v&s de psse e propried'ade) dos irhóveis 

(lotes urbaho) doados íao'Potjer'Judic'iá'id do Estado'-de Mato G?osce,sejá formalizadas-às P 

escrituras ou registrado 	os títulos ,+ pvtdenctarem 	as retificaõeÇ (rerratiflcações)' das 

&scituras públicas ou dos 'regi strosdos ttulos(Tara queflcasseiwcorretamente 'grafados,c6mo 

part'ds doadora e tionatÁria,. pêssóãs1üteito'ra le' eersd'nàlidade.juridiciL'coffrcapadi&de para 

transmitir e receber direitos 	isto 'é 	•aIticu1ares ou 	cônforme. •feviSfo no,'arfi o 41' 	11 :do 
1 

'codigã Civ'tl, 	s pessop juridicas 
r 

d 	diréito' pálico interno (que dentro do 	límites 
1 	

'' 

territoriais do Estado de Mato Gios 
1 

ão a UÍiião oprpio Estado de Mato Gross& e 

seús'Mhniéípios3'. 1 

9. 	
>' 	Dsafçfrma, 	nas do*.es 

patiim'ônio irnoJjil;ario 1do 'Podr Judici 

'ainda ,kfirmqp Oue as Áutoridades Jú 

'outorgãdos,  pela ,Presidêrcih deste Tiib 
1' 

ná&escïitutàáúbiicasUe &oao,1Çe 
L, 	' 	 1 

pr?prie41dé 4ê'1em 'im4veIAes'InaØ 

constasse; copie 1parte dônatáriá, 
1 	 - 

e 	iffióyeis 	form1izadas 	com 	destiríâçç' 'ao",, 

iok Mito G;osso, a Qoordepado" ia Admirfi.trti*a 

iciprias -1estrnatar\as 4p 	poderes de rejxesbptação 
1 	 . 	

1f 
hal precisariam' estar cientes da. né'céssiddç de qife, 

1 

onou1bs'regis&ôs de tØujoçoncesiyos de posse e " 
 .. 	 7 

'a intear p 	attiniôhi6-rnobi1iár,io .dêstç Poder',, 
'']' 

. ufogado .don1tá'io), '4 'ESTAÚO DE MATO - 

GRtlSSÕ,' "pèssca 'jitídica dë' dit'ito 
- 

público' 'ntèrnb inscHt&. ict 'CNPJob IÚ0 
1 	 1 

•ossd7:41s/0001-441 	epFègentadô pI6 
tI 	'II 	 :.,?"L 	À 

4TRTÉuNM "DtJ'U'STICÁY DO .EstÀho1lÈ ¼. 

1 

MRFÕ (ROSkO, óruão Lo .Èbd&- 
1 	 ' 	 ),,• 	 " •1 	 • 

Jddièi'árI. Eíad'u1I 	inscrito -fio, 1C&PJ "no 

03.5356o6I0001:rõ:,;cani enerço 1déIizado.fio'tehtra Í'6lfiié6 	 s/n, em' 

Cuiabá—MT."  
1 	

'» 

/ 	1., 	 • 	 . 	 ,, 	, 
'-''.7; 	 •,/ 	

1* 

Quanto acfemhis 3rov!d 

ue por Serto demarid9tiam,-a foimaã 

• 1 	 •t 	 1 	4' 
1W" 	

'J 	 '4 	"l 
'*1,' 	 , 	 ;. 	 -. 

ncia; 	tirmo4rp1nda?a Çoo,rdenadoria Administrativ, 

d 'um grupo de ilab,ho queQnvo1ves'Çai\i5Cm a ' 

À 

7. 

L. 

J 

11 

s. 



- 	 • 

- 

1 	 - 

(Cont,nuação cio Oficio1  n 1582>201'9 FRÉÇ 	) fis  9 cicio , 

- ; 

4%- 

1 

ao.'P'oder tudiciáio dë 7Màto Grossofl'r uiíâi*aé iustia o qpe.'nho sCatigifra cofreto'hdjá 

vista —p Poder.Yuçficirio nã'ser detdntor 	n,i4nnaHAaÁa ;1,,-&4h — 	 cni,.d2 fialta de 

averbaçõs da edifcções "dojrédios' 

necessár1os p,a forniali±ar éssas averba õs. 
4?Y  

- 
• 15. 	.A parti do relato de 9ue: mittk a çocura9ão que seria pWdrad'a e' mliii - 

f 	 - 
• na condiçãõ de 13resid'ent Cdèt4 Trib1  ai 4$egàndo'otlejes íie1bpresejaãv ao Ju&ç 

' 	DjretorS cs Fpros das £omqrcas teri 'do questionapápFo C'artriq do 6° Ofíció e Cuiab 

o armeqta de'he o Presidente do JMT naof o tçpresentanteega1 d& Estado dvtato 

eà 4ue cdbc. È,nó.Sr. 4áffloJvIendesr Goveindo7ad Esdo cj 	- / 
1,Maio Gyosso — fQi afirniã4i'por Vot celéiciaepdlo Ëmo. r.*1exandrê Lui&Cbarqu a 

<retiflbação ds 'es&itutfl tbltcas dè oaktd,  para que delas passasse a constar conp 
rV 

1outorgaao anitario o Estalo de M4o,I 	erTanecesÉirnentp passar pala 'outogae ' 

poderes de çpie,sçotaçao pelo prbpr3 . Gov,erna4or. çlo stadó a ,-outorg&4os qqe,. entaõ, 
1 	 •-i 	 1 

	

'ç podermfeprtnr'o Esadode'Matà rosso nas retifióações/renatifjcaçofl oïi avôrbações a 	r 

•JlIt4WaJ (4ÂLlIJ7SI! •fl-PtJ• 
& 	-' 	

Y• 	
É 

os6?ïinsds- CÓniarca, bemcoSo dos docuine#S 
1' 	 • 	,L 	 •"- 	 •• 

• - 

sqetn feitas1jias %scrituras publicas d dpaç '(ou nos tegistros dos titulos óontêsivord6 / 

r 	
• 	 - 	 c 

r 	 • 	
J- 	- 

16. 	Dtscutiu-seztambet co ,. apgsa regularizaçaodas esçhturas pub,iRas (ou 1o' 
c 	• 

reg
1 	- 	1 	 1 	1 	 --- 	._f1___ ------1 ------- - ----- 

-É 	 - 	 .. 	 - 	 4 
i.?itegram d jtrimônionmbiiario 	Judiciario de Mato Grosso, poderja6er real(zaçla a 

& 	afetação  4eeS imõvis (his 'ur,bân s) das costruçõí piFe edi*cadas< (que -fora 	>3 
t 	 e 	 e 

Uablém do4das a fle-oder, o» co struídarpcIopn5prio Po4r Judiciário de Mato 

-drorso,%com.%cecui4ok piQprios ou zii - diante e1ebraão de -éonvê9ios) Os? sridre1d9 
q  

ff%4fpresehtetà reunio falaram em a -ta 	pôr leÇ--à éme1hanafa afetaçâo foçmalizSiaÉr 	- 

p6rtieio4a Lei Ëstàdual-'n 1Qi74, d 6.4.20 1(DOC. O'4X1aQpasso qI4e -yosaExdE1êndja e 

	

5 	DN 
/ oProq4iddçA1ardre LuiCesãEafi' atait queessafdtaçjb pof lei nãç sçrja necessaria, e - 	- 

1 	 - 	 - 	
- 	 • •qepodêra sèratÚdda urna oufafo qdrealizattál ato, até ipçsffió P°Esimples aierbaçay - 

nas nfatricuias'  das 	pulu]iG 	p do.riflfos do's titihos concessrGos d&poss ou - 

- 	 ' 	 L 
- 	 -. • 	 ..' 	

- 	
1 	 '1 	• 

17. '. 
	

Ao final. rëstou deidido aue o Poder-jddtciahio dêjyfatct dropsolfonvularia#a%  - 	 - 
to 	fss Prpèp1adbri.á 'efaP do 	que seria 

• À- 	4 
rja 	eçl 4 Es'tadp e a liarr qal qual oderia ser 

- 	•ly 	 I"-» 
•'pfes'eptêOQNSÚBtA io tado 

4 	-• 	À . 	 - 

' fqrnialetí'te fespbndld4 pçfa I'rocyraà 

(3 	' 



ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA A MINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 842014 - CIA 0138826-38.2014.8.11.0000 

UNTADA 

Aos 21 dias do mês de feveniro do ano de 2020s  faço a juntada a 

estes autos dos seguintes doc mentos: 

1) Ofício n° 1.664 GAB PGE 2 

Exmo. Sr. Francisco de Assis 

Estado de Mato Grosso, em 

Exmo. Sr. Desembargador Ca 

deste Tribunal, por meio do Ofí 

0058817-16.2019.8.11.0000), 

protocolizada em 12.9.2019 n 

Grosso, e que teve por objeto o 

que integram o patrimônio imo 

Mato Grosso, conforme docum 

19, de 15/10/2019, encaminhado pelo 

da Silva Lopes, Procurador-Geral do 

esposta à consulta formulada pelo 

los Alberto Alves da Rocha, Presidente 

io n° 1.582 2019-PRES (Referência CIA 

de 	11.9.2019, 	devidamente 

Procuradoria-Geral do Estado de Mato 

processos de escrituração dos imóveis 

iliário do Poder Judiciário do Estado de 

ntos de fls. 39/48-TJMT; 

2) Respostas encaminhadas 

Comarca, em atendimento  ao 

pela Presidência deste Tribun 

Autoridade Judiciária responsá 

de informações junto à Prefeit 

de Imóveis, informações essa 

5.3 (Regularização do Patrim 

Mato Grosso), conforme docu 

lo a Juiz a Diretor a do Fórum da 

Ofício-Circular 62 20 19-PRES emitido 

1, por meio do qual foi solicitado à 

eI pela Diretoria do Fórum a obtenção 

ra Municipal e ao Cartório de Registro 

indispensáveis à execução do Projeto 

nio Imobiliário do Poder Judiciário de 

entos de fls. 49/56-TJMT; 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Denocrático." 

Coordenadoria Administrattva - Centro Político Administrativo - CPA 
supervisoadniinistrativa(Z)tj.nit gov br 

LPB 



Go rho.doËstakn4sp 
PijE - Procu adoriá féra 

OFÍcIO N.° Ia-AB'GE/2019 

CuibaMt ..deôutibro* 

A Sua Exceiénçia o Senhor 

Ec-s CARLOS A! .'PERTO VIS DA ROCHA 

Presidente -do Tribuna! de Ju ça.do Estado de Máto Grosso 

Assunto: Ot'3co ° I5/201 t-PR.E$(Referênaae .00588i746O19tj1OQØ.TJfl» 

Exce1entfssinx. Senhor PresideS, 

Em atenção 	OtIio n° 1582J219-PRES. 'de +i: 4eseternbnde2G19, por 

o:dem do Procui-ador-Gerai 'o Estado, Dr.. Fnncsvc 4e Ássis dá, Silva Lõp$,ginc~PI a 

Vossa Exceiãn&a resposta 1 consulta reftente regularização de imóveis .gue mnégtani o. 

património do Poder J diciário do . Eàdo, de Mato Grosso ..<tarer i? 

1 UNP/SGAC1!P0E12019). 

Respeitosarne te, 

/ 
c%/'_, 

NÉk&RL& CASÁSUS Maa.ara 
Chefe - Gakinere do Fw-adot.'.ai4ø 

Av.RebUcz SUba-na 2258; Jardim M te Líbano 	 . 	 . 

C--P73.048-i25 Cwabá Mato Grasso 	 . . 	. 	. 	. 	www4 



fs. 2 

ESTADO DE MATO O 
POCUi-4DORJ4,Q.;. SYH. 

Missâo; Rep C.W 	uffd-d"entè à 	 4 ,42 
/ur(d! de S9ÜS dIPÇ ëCL5$ 	.. 

euhsr SnbprGcurader4ej4 

por .gascedoiro o pesçte teh  u cpúSftá Lon 

a esta 1nfituição p4a Presidência do Egrégio Tribunal de Justj.ça do Est 

Mato Grossa TJMT versando sobre à reguiariz4ão -da patrimônio itnot 

público destinado ao\PQckr Jia4ieiário Estad. 

Relata o consulente qte, .b tWndbàr cfn.  imer 

Projeto 5.3 do N4i0 de -Qestão .201.-2Q20 .dq. Pis àeo EsS 

Participativo 2015-21N20 daque1e-.PÕdtr,ut 	eta:.a ts1a-çoc 

patrimônio imohiliá4o, foi, instituída ÇptissAo Malts 	,.,: gea$ 
jrocessos minis 'vos de- escrituração -d-i niaeàTora4ouni RèI 

sobre a situação dos rhçsrnos. 	. 	 . . . -. 

1 doeumea ideátifiCOU ,qUe  

em diferentes fases 	trwitação,  n 	ql"das váriAs no. intu 

regularizar e/ou retifiaraà es'critinsptb.Ucas de'daaçSeqbtet os doçun 

neôessários para a d4i4a irirnsçAo'process$ e Pm: .-ava s 
prédios d•s Fóruns à\marem d ma 2a - - - 4enSostrbase q 

construídos, ou mem.nas -esctituras.púbiiSS ãS daaãO, - 

Pira -a análise dos .nenciopa4ôa Fcite& M4 eçeu-s 

classificação de acordo c»mra .moduii edepõv4&iSa s.aâer 

trapio 	4ó4tirdo- 

Av. República do Líbano, 2.25& JrdimMonteLíbnb 
Cuiabá- Mato Grosso, CEP 7.q4-196 - 

um deles, com o escopo de •penistza 

2019.O2.00445 



patrimônio imobiiiárø de 	.pIe 

consulta bu$ã pS. aat..dá 

esclarecendo ainda 

Missão: R0p2 

J 

medida, foram enç 

desta Capital as 

"questionamento v 

representação do 

Presidente do Trib 

do Estado". 

ESTADO 

M= ainda k. 

adas' ao 6P 

iS 4 )tOWUTØ 	ta 	tu.qup - hot 

41 do. .ttørk*o 	.Ttt& aQam 	de 

Ldo de Mdta Grosso.ã.ppd&ii 	:txerõid 

	

ai de. Justiça d1*hoQr..%¼ 	a 

.tCc 

das equipes respon 

foram preiiminann 

feitas diretamente a 

para outorgar procur 

públicos estaduais f 

a pactução da re 

cvjkuito irterinstitil 

ante disso fW-realizada. .:4O:1 PCt 

eis pela questão, naquS So8dk ig:4 aiçbx 
/ - 

e debatidos ~tos xclacio~ xi 

Po4er.-J4içj$ 

çãø. .çcuu ptz s. 

pa de..? 	e'de im 	 dJjLÕ .ec. 

çp da 

orial- vi:~andQ S•- 

ação de bens imnras Ootes !urbanos ei costâzÇea 4f1iç 
der Judiciário de Mato tss 	esflC44çuwZeIl 

os de cessão de uso pot meiø aÕC qukk t€sssi 
nadns/Metada 

0 1 0! 9.0.009445 

Av. República do Libano. 2-2 
Cuiabá, Mato Grosso, CE? 1 

2 

5, 	Mtaio 
04»96- - 



ESTADO DE MATO 
P1tpCtRADORiMafl0 .1 

Missão: Repenr#4cnj4 
jurEm *ãaus4joa - 

CF). não eenqna 

pêla qual, a doiitri4 os têm eJa. 

vejamos: 

gAS iiidedentes.s% Ga o$j4iSios &: 0ónStifl3i 
rse$ativo, dos Fadçres de Esk44e 	 Execn 

dwrano -, coioca4os .a* 	- )ntú4g govepmuent 
quer subordinação 1ne4rquvn ai A.  i1inczon4 sê bujmt 

c,zlfroks covtitncionàis f4e sí:is.. .Fe 4s5 

pmados dç órgàos- pimain 4o- .Esrada. Es%es oigãos 
e erccm preepuniente a 1S4bPc*4 1)1c2aJt e 
j 't..ais outorgadas duttamen frk Cottiziiçp. pesa 

. n)td's p 	 Tntnte p s nsmbs 4qgs poJ 
di tintos de 	s servi tintossa 	doreà,. que sUp agwra'aSJSc' .fl, se 
tt rMas  tspecias e reggne*tais 
Nkssa categoria SueGfltram-se a 	auçêz MgS 
4rngtesso NadoS, apara do Uepu*ades, Seoado Pc 
A4SbIS Les%s, Cr....  
C4eflds de Sxecu Uva 
Es ada  e da .tz'fto Vr& 

ici4rro$ 
E4si 

Jutiçae.de  A[çàdadSEst2d 
drrnti tpeüi) 

L 	i. te:flo. natureza JS 

legitimados a promvter  dketaut .s 	 4 ti 

pátrimordais incident - sobre imóveis júblicos t .pV2S,}1Su3W*$ 

ao Estado de Mato G4ss 3  esa sia :p 1 ÉMica.4SSsh1kT.in1 

por força do que di:spd o.suprnqiqd4i 

1 NEiRELLES. flTv Lop. Dtrrite .&dwan 

2U49.02.009445 

Av. Reptb1ia dD Líbano, 2.2SS. SaidrnMt*tLti:. 
Cuiabá. Mato Grosso, CE? 1ao-}6 
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ESTÁZO DE MSTO.GR 
PR 

MssAc:.Ráese 

ireitos reais, de uso e .poi4ri 
sbjiiáS de' Estado -'dê  

ubproct3radoriã-Gerài Xudkiai, 
( 

rt1atnente aO pau 

r essas razões, o Çbe 	. 	jj4c;n Prqct 

Geral do Estado de i ato Orósso, tem, sido nSea4.procivador4c Gbverz 

com poderes especiais part receber  ou. outxgar, 	•n~ _-Aosta. tia 

Federada, as EscriS referentes a bóns ÍmÔWiS. p 	;gptb assr 

respectivos instnirne. ;. fr iI±r e »nga .a?ossemo4*8a4 

e praticar todos e qual queratõs ao bDÍtL à: 

p 
legitimidade par a r 

relativo ao sujeito",. :c  

da infrmnência da r 

órgàos ou Pode$s.. 

•statte, 	ientc lesses afe  
iaãp dos •cftiãt àt os . IMIR. . 

inc ptecoinza Mana Sytvia Za i4piPi.ip en r 

de competência, a sua etït 

o 
D porque se ihSugiu 

peio Serviço de Notas. uaxtdo (Ia busca: de 

político consulente ao,. .M8gistndø DÚW.. 

Ecxituras Públicas 4é. Poaçàó ou ~tÈbt 

propriedade dos imóvei. doados ao 	.. 4 

Çon& do)  ç 

2 PTETRO, MariE Syhia Zanefla ii. Dfrzo Aminisuati4l. 

20i 9.02.009445 

Av. Repáblicado Líbano, 2258.1 rdhn Moin4 
Cuiabá. Mato Grosso, CEP 79.04: 196 



fis. 10 

- ESTADO DEMATOM 

riO
M;ssp: 

J$u -Õ*Õ 

qual se e denei»âe aca 

a terc&ós.. 

• .• . H 	 -. 

- 	 4rt 27A 	 
iúválidós quando a mw1iisdr' deconer dó vtio de co$pettien 

fi~ 
 iii- na hipótese de vicio 4c coinpetencia, a çeavahdaç&ú seja fei 
aitedade titulada paraa prática dç a* enão se~ t cornpi 
i4deiegúvel; 	 - 

ii -a hipótese de ycíptrn .esto possase. tirirní4o 4e 

1>4ragafo uruco. No ser&a4p 1. a cqqwlØazpaan4o dela r 
pkqjuizo a AdmuãstraçBo flbtaca. .iËsw&1 42: t&eIjZ 

4sàn,Jxtüido 	 tt.oupozibHdrn 

deles decorrer qua1qr prej4zo pqxa a 

tereiros, poderá o C44rernador 

procurador pai-a lnatat imobiliáSs. elif no= a. S$ataGr 

convalidar os referí44 atos. 

A; Lei de Registros .Púb1Lt(1ei 	4 1 43 

dezembro de 1973, c4n as alteraØes pwm&v4a pela Lflt IM3L de 

agosto de 2004) apotita o. proQediynei* pan 	.aa.:'::jfliUt 

retificação de escriturØbiica, regis eiavação t,. 

	

211 5C o rçgt*i ou a. avabaç 	r ssa, zxSntsa c 

a yer4ade, a*tfficaç&eseraibia pdo-flSeia? d Regis 
Itrtveis cornptente, a rqieriment ditíAsS: 
pr94edinentt 4miniizt. previàta na àit. 	.Tciita 
intepssado requerer a rcnfiaao por me&prmóbQ€dzc 
Pargnfo i%njeo- A upço pàlapztct 	- - 

t" 

Av. República do Lfbano, 2.258, .atdhn MorUtLiband  
Cuiabá. Marc, Ohsso, CE? MAR 196 	 -- 	

. 	 . 

• 
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texto, áom o registr 

que autorizou o P 

no CentroPõlifico 

Groso, representad 

destiná-lo à construç 

Juizados Especiais d 

janeiro de 1993. 

da reeente ppblicas da Lei 4° U7L,  t 26 hi, 

Execgavo areahar a afetaçãc t*u mst1 iq 

imstrattvo CPA ao PQder Judfrtic SEstado de 

pelo Tribnnaj 4jú 	*.Edil 

o da sde do. Juiza4c EpSUifidflSistern 

Ést4o de 

S$ux4o Preleciona. Josó 

afetação e a des4femo cÕnttsem 

acontecimentos ocoMdos na atividade 

forma com que se esenterx?. Etn que ~C Lv 

necessidade de ato ftqzia1 paras  . afetação  adStaÇ$ 
de lei formal)c  é crescSe o 

ii processo de preposiç4o de um bcntpubbo: 

uso comum ou especi 

por me -Maria Sy1t730 

cozlceItos de,  a1tç e desate 	erøka-se *pn wa e 
ni ser expressas. ou 

, voou çlç 
ÍstrçAc Sem S.;:r' 
ureza. "Por çxmi 	a 

}&eadø 
.doxnc&s, será destinado 

4 CAPNALHO EtLHO. ksé .dcs Sntcs. MnitUtie 

5 MELLO. Celso Antonio Baneirt4e. cC~eWto 	
- 

96& 	
. 

2-1119.01f 3094.45 

Av. RepibIica o Líbano, 2.258..J4dhnMoiüe LI1ap 
Cuiabá ,Mato GrÕsSo, CEP 78M48- 

c 
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domo form.a de c 

Átaçâ 

uso espeàiai aos óãS do Pode Ju4iciippe4S' 

nonnativós infrakg4iz ou vgistais1 inclusive. .aS 

destinação à margem da matricula do imóvel; 

tp 	.Ó .. 
averbação de edfflc. 

ao Poder Público M .', ipal, AO Se 

sam designados ma;srradostpi,o*Au.st#va.uât 

efetivação;.já que não se .tr*zn de ates.Ø 

É. narecer. 

ALEXÀND$ 

PYQC 

20i 9.02.0094-15 

Av. República do LÇbac. 2.25 
Cuiabá, Mato Grosso, CP 78.00-:96 

r$a:i 
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Santos, nIo. •$r 	

dÊ 
1- 

° umns a/ a.  
"cansiil ts 	 s 
que 	e# 1t o 
Judiciário do RstaÚ 4* 

iawra do 

Alexandre Lti* 

3. 	canibSt-se aS 

do Fátido, patá 	f,is de 4tzS. 
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wz4 .owÁvzo TR0! Q:.E.: fl 
PuPabot-QZ 

éoder 

e 
S pz*pr±9s 
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TJ/MT 
FI 	 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Pi)DER JUDICIÁRIO 

CO}4ARCA DE rANARANA 

Ofício n. 134/2019 	anarana, 18 de julho de 2019. 

48113-41.2øl9.8jj,00Ø 
Protocola Geral - TJMT 
ADMINISTRATIVA 
Daia. 

 
2410712@,,L5t03 
39935 

No. :48113/2019 

Excelentísimo Senhor Presidente, 

Em atensão ao ofício circular n. 62/2019 
PRES, encaminho a Vos-a Excelência o ofício 197/2019 do 
Cartório de Registro de hpóveis e Ofício n. 210/GAB/2019 da 
Prefeitura Municipal de ÇnaranaMT. 

Respeitósament1e. 

DARWI SO A'ONTES 
z de Direito 

EXCELENTtSSIMO SENWOR 
CARLOS ALBERTO AL\*S DA ROCHA. 
PRESIDENTE DO EGRÉdIO TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSO. 



TJ/MT 
As. 

TIVA DO BRASIL REPÚBLICA FEDE 
PODER JUDICIÁRI 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81120194359463 

Nome original: Ofício 197-201 9.pdf 

Data: 08/07/2019 14:25:00 

Remetente: 

. 	1 CANARANA 

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO - CANARANA 

TJMT 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Em atenção ao Ofício n° 122 2019, referente ao Ofício Circular n°62 2019-PRES, 

segue Ofício n° 197 2019. 



5.3- ART devidamente quitada, 	atenção ao disposto no artigo 12 da Lei nQ 
6.496, de 07 de dezembro d0 IL.977.  O documento pode ser apresentado em 

cópias autenticadas. 
5.4- Autorização para a unificaço' expedida pelo MUNICÍPIO DE CANARANA. 
5.5- Certidão Negativa de DébitÓ emitida junto à Fazenda Municipal, referente 

aos imóveis objetos da unifi ação, em atenção ao disposto no parágrafo 
único, do artigo 157, da Lei M nicipal Complementar riQ 116/13, que instituiu 

o Código Tributário Municipal. 

Aproveito o ensejo, para reiterar protestos de elevada 

estima e consideração. 

Respeitsamente, 

LSJ$la.Ja Rabutke 
ofici&I Efetiva 

Ao 

JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO bESTA COMARCA DE cANARANA-MT. 



Cordialmente, 

Fábio Mar 
Prefe 

ira de Faria 
o de Canarana 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeiturc1 Municipal de Canara 
CNPJ 15.023.922±001-91 

Canarana - MT, 10 de julho de 2019. 

Ofício rlC.  210/GAB/2019 

EXM° SR 

DARWIN DE SOUZA PONTES 

M.D JUIZ DA 1.a VARA E DIRETO DO FORO 

CANARANA - MT 

Excelentíssimo Sephor, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, servimo-nos do 

presente para encaminhar, a xc a este, documentos solicitados no 

Ofício n.°  121/2019, e Ofício Circular n.° 62/2019 - PRES, 2 - 2.1 

e 2.2. 

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos 

protestos de estima e consid*ração. 

Rua Miraguaí, 228- Fone Fax (66)'3478-1200 - CEP 78640-000- Canarana- Mato Grosso 



TJ/M'f' 
As. 

ESTADO DEIMATO  GROSSO 

Prefeitura Municipal de Canarana 
CNPJ 15.02%922/0001-91 	CEP- 78.640,00 
SECRETARIf& DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

Carta de Habijte-se N° 097/2016 
2 VIA 

Locall do Imóvel 
Setor, Bairro ou Loteamento Q*adra Lote (s) Quant. De Lotes 

Jardim Tropical 186 01, 02 e 03 3 
Local do imóvel Area construída 

Rua, Avenida, Travessa, etc. Número M2  
Rua Miraguaí 601 	- 2594,46 

Nos termos da legislação vig4nte e conforme este despacho, exarado na 
data de 28/11/2016, do protocolc n°  2002, a construção licenciada pelo 
Alvará de Construção no 055/2d12 de 01/1212015 protocolo n° 2002, 
localizada no endereço supra, dl  acordo com o projeto aprovado pelo 
departamento de Engenharia, estan{Io em condições de ser habitada, ficando o 
seu uso condicionado às normas dejzoneamento em vigor. 
OBS. Construção de Obra Instituc0 na1 em Alvenaria, Fórum Padrão de Obra 
Modular e contempla os seguintes locos: Bloco 1 - Administração; Bloco 2 - 
Apoio ao Juizado/Terceirizada; Blcco 3 - Informação; Bloco 4 - Arquivo; 
Bloco 5 - Vara Criminal; Bloco 6 -IVara Cível; Bloco 7 - Tribunal do Juri; 
Bloco 8 - Guarita e Bloco 9 Cabin de Força. 
OBS.: E parte integrante deste Alvfrá o Quadro de áreas em anexo. 
QUADRO DE ÁREAS 

Bloco 01 - Administração - 01 áre sem nomeação de 14,50m2; 01 
atendimento de 6,75m2; 01 atendix$ento de 8,32m2; 01 atendimento de 6,89m2; 
01 central de mandados de 15,28nj2;  01 central de cópias de 9,13m2; 01 
telefonista de 11,45m1; 01 ass. So4ial de 9,52m2; 01 circulação de 6,84m2; 01 
oficial de justiça de 14,06m2; 01 djstribuidor de 44,93m2; 01 CPD de 
12,11m2; 01 psicologia de 9,52m2;f  01 circulação de 5,76m2; 01 circulação de 
2,72m2; 01 depoimento sem dano tie  13,16m2; 01 WC masculino de 1,98m2; 
01 WC feminino de 1,98m2; 01 copa de 4,95m2; 01 WC feminino de 3,30m2; 
01 circulação de 1,68m2; 01 WC 41a5l0  de 3,30m2; 01 copa de 5,53m2; 01 
descanso de 3,24m2; 01 sala de garda de 9,76m2; 

Bloco 02 - Juizado / Terceirizada - 01 juizado especial central de conciliação 
de 18,80m2; 01 atendimento de 8,40m2; 01 informação de20 25m2; 01 apoio 

1 .1 

PFS4MI.fr4lCtPA3- DE CAN0t. 
C'C3: 50 •Ç2 Cl 



ESTADO DEMATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de Canarana 
CNPJ 15.0231922/0001-91 	CEP- 78.640,00 
SECRETARIL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

tercerizada de 17,15m2; 01 atermação de 12,23m2; 01 administração de 
34,95m2; 01 almoxarifado de i1,05 m12; 01 depósito de 4,30m2; 01 DML de 
6,90m2; 01 depósito de 6,18m2; 01 v4stiário masculino de 9,92m2; 01 vestiário 
feminino de 9,92m2; 01 circulação d$ 8,85m2. 01 cozinha / refeitório de 
12,94m2; 01 copa de 8,77m2; 01 circ4ilação de 3,40m2; 01 WC Masculino de 
2,27m2; 01 WC feminino de 2,27m2;J01  conciliação de 12,43m2; 01 atermação 
de 12,23m2; 01 circulação de 6,69mS 

Bloco 03 - Informação - 01 área serji nomeação de 91,25m2; 01 PNE 
• masculino de 3,81m2; 01 PNE femirino de 3,81m2; 01 WC público feminino 

de 10,56m2; 01 WC público mascultio  de 10,56m2; 01 ministério público de 
27,45m2; 01 corpo da guarda centra 1 de informações de 19,05m2; 01 WC de 
2,26m2; 01 WC de 2,26m2; 01 OABI de 27,45m2; 01 defensoria pública de 
27,45m2; 01 WC de 2,26m2; 

Bloco 04-Arquivo -01 arquivo dei 52,59m2. 

Bloco 05 - Vara Criminal - 01 gara em de 16,22m2; 01 garagem de 18,02m2; 
01 revista e recolhimento de 10,87 2;  01 cela de 8,33m2; 01 triagem de 
5,00m2; 01 WC de 2,58m2; 01 WC e 2,04m2; 01 circulação de 2,86m2; 01 
WC de 2,04m2; 01 copa de 8,50m2; 01 gabinete de 27,38m2; 01 assessoria de 
22,58m2; 01 audiência de 25,59m2; 01 recepção de 11,61M2;  01 escrivania de 
56,99m2; 01 atendimento de 7,40m. 

Bloco 06 - Vara Cível - 01 WC dej2,04m2;  01 WC de 2,04m2; 01 circulação 
de 2,86m2; 01 WC de 3,75m2; 01 cppa de 8,50m2; 01 garagem de 16,22m2; 01 
gabinete de 28,49m2; 01 circulaçã4 de 5,60m2; 01 conciliação de 12,81m2; 01 
escrivania de 56,99m2; 01 assessor a de 24,75m2; 01 audiência de 27,39m2; 01 
assessoria de 14587m2; 01 atendimnto de 7,40m2; 01 recepção de 15,56m2. 

Bloco 07- Tribunal do Júri - 01 VfC de 4,90m2; 01 WC serviço de 3,05m2; 01 
cela masculina de 5,09m2; 01 cela ffeminina de 5,09m2; 01 carcaregem de 
16,22m2; 01 garagem carceragem jie 22,40m2; 01 garagem de Juiz de 45,85m2; 
01 DMIL de 6,22m2; 01 copa de 2477m2; 01 WC de 3,40m2; 01 triagem de 
4,01m2; 01 parlatório de 6,38m2; qi parlatório de 6,38m2; 01 circulação 
carceragem de 6,72m2; 01 gabinete juiz de 18,2lm2; 01 WC de 2,16m2; 01 
copa! cozinha de 9,50m2; 01 conlho de sentença de 17,32m2; 01 circulação 
de 15,85m2; 01 tribunal do júri de 170,05rn2; 01 WC de 2,40m2; 01 WC de 

Fs:44  MUNICIPAL DE CANAMt .g 
GN730: 5.O2a2,'oC1 21 



TJ/MT 
Fis. 	 

2,40m2; 01 testemunhas defesa de 6, 
6,30m2; 01 escada de 8,54m2; 01 obj 
de som de 18,2 1m2; 01 circulação d 

Bloco 08 - Guarita - 01 banheiro d 

Bloco 09— Cabine de Força - 01 ca 

MATO GROSSO 

unicipal de Canarana 
922/0001-91 	CE?- 78.640,00 
'DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

0m2; 01 testemunhas acusação de 
tos apreendidos de 44,86m2; 01 cabine 
9,50m2; 01 WC de 2,16m2. 

,42m2; 01 área de trabalho de 6,96m2. 

ne de força de força de 28,09m2. 

ESTADO DÊ 

Prefeitura 
CNN 15.023 
SECRETARI 

Proprietária,' do imóvel 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTDO 

DE CAfrÇARANA-MT 
DE MATO GROSSO COMARCA 

Responsável Técnico CREA 
Jaó Engenharia e Comércio Eireli - 
Diniz 

Neigmar Ferreira RNP1201592666 
MT03200/D 

Foram pagas as 
Município, no valor de R$ (isento) 

axas previstas na legislação tributária do 
:onforme documento ri0  (isento). 

Canarana, 10 de julho de 2019. 
Ia —Via Interessado 

- Via Cadastro Imobiliário 

r&OVADø 
	MVNIC4PAL DE GN4ADA?V AT 

C>J7J: 5.O2S.'J2Lt1 ai 



«REFEITURA MUNICIPAL DE CANARÂNA 
ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPTO. DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO FISCAL VENAL 

inscrição .no Cadastro Geral Imobiliário 	 

CÓd;o móvel: 	5302 	Lote: 	01 

Inscrição mobiliária: 	156.01.07.000 

Quadra: 186 	 Área Lote: 	10.000,00 

- Va,or Venal 

Terreno Total 

652.951.53 

,Predial 

0,00 652.951.53 

• Locaização 	  

Endereço 	Rua REDENTORA 

Complemento 	LOTES N°8 01 A 12 Bairro: JARDIM TROPICAL 	 CEP: 78640000 

r—  Pcprietário / Responsável 

Contribuinte: 	5302- FORLIM DA COMARCA DE CANARA4A 

Corresponsável: 

Tipo Imposto: 	TERRITORIAL 

CERTIDÃO FISCAL VENAL 

A Fazenda do Municipio de CANARANA, através de seu órgão k1 competente, setor de Cadastro imobiliário, CERTIFICA a pedido, que os 
valores acima lançados são a expressão da verdade. 

Auxiliar de Tnbutaçao 
Matricula 020 

anaratia(MT), 8 de Julho de 2019. 



ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA A FMINISTRATIVA 

das Comarcas d  • . 'er Judi 

nado ra 

Comissão Multisetorial ins 

PRES, lavrei a presente. 

que eu, 

Martins), Coo 

Escrituração de Imóveis n° W.2014 - CIA 0138826-38.2014.8.11.0000 

¶EM ESSA 

Aos 21 dias do mês de feverero do ano de 2020, faço a remessa a 

destes autos à Coordenadori4 de Infraestrutura, para execução do 

Projeto 5.3 (Regularização io Patrimônio Imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de Mato 4rosso), notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos para obtenção da documentação 

necessária à averbação das edificações dos prédios dos Fóruns 

iário do Estado de Mato Grosso. Do 

(Marluce Peixoto de Assis 

dministrativa e Integrante da 

tuída pela Portaria n° 104/2019- 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscan 'o a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administmt va Centro Político Administrativo - CPA 
supervisão-  dmin istraliva(Wtí. mt pov br 

LPB 



ImÀPOfl MATÇÍ tioso 
PODEP JUD]CIMÇO 

'T*IBU1I4L IDE&iÀ 
bOORDtNaDpRLpE TNRAESTRVTURA 

-ç 1- 

4 

-r 

2 

J 

-4od 6 dias Ei& rnè de teé±êio' dd afio 

:d'e -2d 	-fmoi d4etrmtn&ç'ãC o 	6 içcIêhÀdà de fa ç 

do .p$sépt 	t$' 	barià**ü€o 4é øbcáS  àta, q 

r11 	-o 

§Oipita& , 	fj sa, 57 

TetxI3tà,. 	se1sspia dat 

. ts Çà-s dufeL&é 	çQnformé. 

Eu Natha1a 	Znotto4- 	- 

-t 
êbd4deradpiaj áubscrexLt 0 prsentÔ. 
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